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MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO       DO      PARANÁ 

CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000Santa Lúcia – Pr. 

 

DECRETO Nº 239/2023  
DATA: 14/11/2023 
SÚMULA: Concede a progressão a servidora municipal e da 
outras providencias. 
 
 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando os dispositivos legais da Lei Municipal Nº314/2009 

de 26/05/2009 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Pessoal do 

Município de Santa Lúcia); 

DECRETA 

Art.1º - Fica concedida a progressão a servidora abaixo relacionada tendo em vista sua 

habilitação e tempo de serviço público municipal, passando a mesmo a ocupar a 

seguinte referência: 

Mat. Servidor (a) Cargo Tab. de Venc. Ref. 

597-1 RAQUEL DE OLIVEIRA 
DA SILVA  

Assistente Social 05 F 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 14 de novembro de 2023. 

 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 144/2023

Ref. Licitação Pregão Nº26/2023

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, mão de obra, "socorro", remoção (transporte) e fornecimento de peças para a manutenção
das máquinas pesadas pertencentes as Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria

Municipal de Agricultura, considerando os valores contidos na Tabela AUDATEX para as  peças e
Tabela Tempária do SINDIREPA/PR para os serviços.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  CAROLINE HANNEMANN - EIRELI 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$ 16.250,00

(Dezesseis Mil Duzentos e Cinquenta Reais), tendo em vista o redimensionamento do

objeto, conforme cláusula oitava do contrato em epígrafe e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º

8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais

cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 01/05/2024.

Prazo de Vigência: 01/05/2024.

Data da Assinatura: 14/11/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

LICITAÇÃO MODALIDADE
Pregão Eletrônico 

Nº 51/2023

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Adjudicar e Homologar o resultado da licitação, realizada na modalidade Pregão Eletrônico

Nº 51/2023, que teve como objeto Aquisição de materiais (eletrônicos, uma bicicleta e camisetas)

que irão compor a premiação da campanha Santa Lúcia Quintal Limpo, aplicada pela Secretaria

Municipal de Saúde de acordo com o Decreto nº 276 de 12 de dezembro de 2022.

Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, ficaram classificados

as empresas da seguinte maneira:

AFA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço

total
3 1 CAMISETE MANGA CURTA

- SANTA LÚCIA - QUINTAL
LIMPO Cmisete manga
curta, cor branca, gola
redonda, ribana no punho e
nas mangas, em tecido
malha PV, 67% poliéster e
33% viscose, com anti-
piling. Serigrafia com cores
variadas com tamanho
aproximado de 20 cm na
frente conforme arte.
Embaladas individualmente.
Tamanhos P, M, G, GG,
EXG, EXGG. 

PROPRIA
CAMISETE
MANGA
CURTA -
SANTA LÚCIA
- QUINTAL
LIMPO

UN 50,00 28,00 1.400,00

TOTAL 1.400,00
FMH EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço

total
1 1 APARELHO DE

TELEVISÃO TAMANHO
MÍNIMO 43 POLEGADAS
Aparelho de televisão Smart
TV, tamanho mínimo 43
polegadas, LED FULL HD,
resolução mínima: 1920 x
1080 pixels ou superior,

MULTI TL066 UN 1,00 1.543,00 1.543,00

 Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br
2  de 3

entrada USB e HDMI, com
conversor digital integrado. 

4 1 SMARTPHONE NOVO
SMARTPHONE NOVO com
as seguintes
Características:
- Processador octa-core;
- Mínimo de 128gb de
memória interna;
- Mínimo de 4gb de
memória RAM;
- Velocidade mínima do
processador 2 GHz;
- Resolução mínima de
1080 x 2400 pixel;
- Resolução da Câmera
mínima de 50 mp;
- Sistema Operacional
mínimo Android 11 ou miui
12;
- Tamanho mínimo da Tela
de 6.4;
- Bateria mínima de
5OOOmah;
- Garantia mínima de 12
meses.
- Itens inclusos: Película de
vidro 3D e capinha de
silicone. 

INFINIX NOTE
12

UN 1,00 952,00 952,00

TOTAL 2.495,00
OLMIR LUIS PECCIN
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço

total
2 1 BICICLETA ARO 29

Bicicleta aro 29, com pneus
novos e de ótima qualidade,
tamanho do quadro 17".
Cambio com no mínimo 24
velocidades, com
trocadores de ótima
qualidade e precisão, freios
a disco (dianteiro e
traseiro), amortecedor na
dianteira, banco confortavel
e de qualidade com
regulagem de altura.
Deverá ser entregue
devidamente montada. 

DROPP BIKES
BICICLETA

UN 1,00 1.380,00 1.380,00

TOTAL 1.380,00

Sendo estes os itens adjudicados aos participantes, o valor total do certame resultou em R$

5.275,00 (Cinco Mil, Duzentos e Setenta e Cinco Reais), conforme ata da Sessão Pública, ficando
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a(s) empresa(s) vencedora(s) CONVOCADA(S) a comparecer(em) no Departamento de Licitações

e Contratos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir deste, para a assinatura do Contrato.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em quatorze dias de novembro
de 2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2023
O Município de Santa Lúcia torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 18 de dezembro do ano de 2023, na Avenida do Rosário n° 228 em Santa 
Lúcia , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s)
seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto
Quantidade 
e unidade de 

medida

Prazo de 
execução

(dias)
Vias urbanas de 

Santa Lucia
Pavimentação em CBUQ 23848,80 m² 360

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
compras@santalucia.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3288-1144.

Santa Lúcia - PR, 14 de novembro de 2023.
Renato Tonidandel
Prefeito Municipal

 

 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023 - PROCESSO Nº 201/2023 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Contratação de empresa do ramo agropecuário para o fornecimento de ração de peixe, 
formicidas, fertilizantes, produtos Químicos tipo Herbicidas, para aplicação e controle de ervas 
daninhas, equipamentos e outros produtos para manutenção dos espaços públicos do município. 
Data da sessão: 28 de novembro de 2023 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 137.904,19 (cento e trinta e sete mil, novecentos e quatro reais e 
dezenove centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:   
SIM – PRIORIDADE REGIONAL 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 14 de novembro de 2023. 
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2023 - PROCESSO Nº 202/2023 - FORMA ELETRÔNICA - 
INTENÇÃO DE CONTRATAR 
A Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste – PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediada 
na Rua Tocantins, 600, centro, Entre Rios do Oeste – PR, CEP: 85.988-000, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 95.719.449/0001-10, COMUNICAR, que deseja realizar a 1.1. Contratação de 
empresa para o fornecimento de material escolar para distribuição aos alunos em situação de 
vulnerabilidade social da rede municipal de ensino, conforme o disposto na Lei Municipal nº 3.180 de 
29 de novembro de 2022, e no Decreto nº 231 de 10 de novembro de 2023. Condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo Edital. 
O valor estimado para contratação é de R$ 21.605,82 (vinte e um mil seiscentos e cinco reais e oitenta 
e dois centavos). 
ENVIO DAS PROPOSTAS  
Prazo para envio das propostas: até as 07:59 hrs do dia 21 de novembro de 2023 
Data da sessão: 21 de novembro de 2023 
Horário: das 08:00 às 14:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Id contratação PNCP: 95719449000110-1-000122/2023  
Registre-se Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 14 de novembro de 2023. 
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2023 - PROCESSO Nº 203/2023 - FORMA ELETRÔNICA  
INTENÇÃO DE CONTRATAR 
A Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste – PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediada 
na Rua Tocantins, 600, centro, Entre Rios do Oeste – PR, CEP: 85.988-000, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 95.719.449/0001-10, COMUNICAR, que deseja realizar a contratação de empresa 
para fornecimento de aves natalinas para distribuição à idosos participantes do Clube de Idosos 
Alegria, participantes dos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS e 
para famílias cadastradas e acompanhadas no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora e 
Programa Guarda Subsidiada, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência e no respectivo Edital. 
O valor estimado para contratação é de R$ 48.746,88 (quarenta e oito mil setecentos e quarenta e 
seis reais e oitenta e oito centavos). 
ENVIO DAS PROPOSTAS  
Prazo para envio das propostas: até as 07:59 hrs do dia 22 de novembro de 2023 
Data da sessão: 22 de novembro de 2023 
Horário: das 08:00 às 14:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Id contratação PNCP: 95719449000110-1-000124/2023  
Registre-se Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 14 de novembro de 2023. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

Ele é amarelinho, comprido, 
com folhas finas e cresce em con-
junto com o joio, mas a diferença 
é que o trigo é a base para diver-
sos alimentos. Também faz parte 
do início da agricultura juntamente 
com a cevada e tem um dia espe-
cial para chamar só de seu. Na últi-
ma sexta-feira (10), foi comemora-
do o Dia Nacional do Trigo.

De acordo com o livro especial em 
comemoração aos 50 anos da Em-
presa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária (Embrapa), o trigo surgiu há 
mais de 10 mil anos no Oeste da Ásia. 
O seu consumo era inicialmente dife-
rente, o grão era torrado no fogo ou 
triturado e cozido.

Hoje, ele é a base para diversos 
alimentos, é um carboidrato, mas em 
sua composição existem proteínas, 
gordura, fibras e minerais. Mas tam-
bém serve para fazer ração e etanol.

Segundo a Embrapa Trigo, o ce-
real foi introduzido ao Brasil pelos 
portugueses em meados do sécu-
lo 16, mas se intensificou com a vin-
da de imigrantes da Itália e Alemanha 
no final do século 18 na região Sul do 
país. Isso fez com que a região se tor-
nasse a maior produtora, com mais 
de 92% de área de cultivo.

Neste ano, estima-se que os es-
tados do Paraná, Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul produzam mais de 
8,3 mil toneladas de trigo. Seguido 

da região Sudeste, com a estimativa 
de mais de 800 toneladas, e Centro 
Oeste com mais de 406 toneladas.

O diretor de comercialização da 
Secretaria de Políticas Agrícolas 
(SPA), Silvio Farnese, afirma que a 
cultura do trigo no Brasil é de extre-
ma importância, principalmente na 
região Sul, pois “é o plantio da sa-
fra de inverno que vem complemen-
tar as lavouras de verão”, destaca ele.

O 2º Levantamento de Safras de 
Grãos divulgado pela Companhia 
Nacional de Abastecimento (Conab), 
estima que em 2023 o país produ-
za mais de 9,6 mil toneladas de trigo 
em mais de 3,4 mil hectares, com um 
aumento de 12% em comparação à 
safra de 2022.

TRIGO TROPICAL – Como forma 
de aumentar a produtividade e a pro-
dução do trigo no Brasil fora da região 
Sul, começou-se na década de 1920 
a tropicalização do trigo no Cerrado. 
E se intensificaram na década de 80 
após a criação da Embrapa, onde os 
pesquisadores se aprofundaram em 
desenvolver cultivares e sistemas de 
produção de tecnologias para o cul-
tivo do cereal para as regiões Centro 
Oeste, Nordeste e Sudeste.

Atualmente, o trigo tropical é cul-
tivado nos biomas do Cerrado e da 
Mata Atlântica em mais de 400 mil 
hectares nos estados da Bahia, Goi-

 ̘ De acordo com a Secretária de Comércio e Relações Internacionais (SCRI), nos últimos anos, o Brasil exportou mais de US$ 1,3 bilhão de trigo

Trigo tropical: como o Mapa e a 
Embrapa trabalham para aumentar 
a produção do cereal no Brasil
DIVULGAÇÃO

ás, Minas Gerais, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, São Paulo, além do 
Distrito Federal.

A Secretaria de Inovação, Desen-
volvimento Sustentável, Irrigação e 
Cooperativismo (SDI) afirma que as 
cultivares de trigo tropical são op-
ções tecnológicas que oferecem ao 
produtor sementes selecionadas, 
mais produtivas, com maior tolerân-
cia a pragas e doenças e adaptadas 
às diversas condições edafoclimáti-
cas das diferentes regiões brasileiras.

Para embasar as escolhas destas 
opções de cultivares, o setor produti-
vo brasileiro pode ainda contar com 
o serviço de Zoneamento Agrícola de 
Risco Climático, disponibilizado pelo 
Mapa, que contempla a indicação 
dos períodos favoráveis para seme-
adura em cada município e estado, 
conforme monitoramento climático 
em tempo real.

Para o diretor substituto de De-
senvolvimento das Cadeias Produ-
tivas e de Indicações Geográficas, 
Clecivaldo Ribeiro, as cultivares de-
senvolvidas para oferecer maior valor 
nutricional para alimentação animal 
tem permitido também aos siste-
mas de produção de pecuária a op-
ção do cultivo de trigo para produção 
de feno e de silagem. “Inclusive com 
valores proteicos superiores aos veri-
ficados em silagens de milho, levan-
do os citados benefícios de sustenta-
bilidade inerentes da cultura do trigo 
a outros setores da agropecuária bra-
sileira”, disse ele.

O Ministério trabalha juntamente 
com a Embrapa para o crescimen-

to da cultura no país. Em 2022, o 
Mapa aprovou o Termo de Execução 
Descentralizada ou TED do Trigo 
Tropical com o objetivo de disponi-
bilizar recursos financeiros suportar 
ações da Embrapa e parceiros vol-
tadas à transferência de tecnolo-
gias, organização do setor semen-
teiro, combate à brusone, estudos 
de prospecção, zoneamento agrí-
cola, apoio à governança da cadeia 
produtiva e divulgação.

Além disso, os recursos também 
permitirão o fortalecimento do Nú-
cleo Avançado de Trigo Tropical da 
Embrapa em Uberaba (MG), para o 
desenvolvimento de pesquisas para 
o melhoramento genético e aproxi-
mação com o setor produtivo, cientí-
fico e agroindustrial.

O Cerrado se transformou em 
uma fronteira agrícola do país, tor-
nando-se uma das maiores regiões 
produtoras de grãos no Brasil, como 
a produção de soja e algodão. O bio-
ma ocupa aproximadamente 204 
milhões de hectares e abrange os 
estados de Goiás, Tocantins, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Bahia, Maranhão, Piauí, Ron-
dônia, Paraná, São Paulo e Distrito 
Federal, além de partes no Amapá, 
Roraima e Amazonas.

Ainda de acordo com a Embrapa 
Trigo, a área propícia ao cultivo de tri-
go no Cerrado é estimada em 4 mi-
lhões de hectares, sendo 1,5 milhões 
disponíveis para o cultivo irrigado e 
2,5 milhões para cultivo de sequeiro.

BRASÍLIA
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CONCURSO PÚBLICO 001/2023  

EDITAL 149/2023 

 

O Prefeito Municipal de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, II, da Constituição Federal e demais 
disposições atinentes à matéria, considerando o Edital de Abertura nº 075/2023 e seguintes, que estabelece 
as instruções para realização de CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos para provimento dos cargos de 
Técnico Agrícola, Técnico de Enfermagem, Técnico em Segurança do Trabalho, Eletricista, Operador de 
Máquinas, Motorista, Técnico de Informática, Procurador Jurídico, Fiscal de Obras, Assistente Social, Contador, 
Fiscal de Tributos, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral 08 horas, 
Médico Clínico Geral 16 horas, Médico Clínico Geral 20 horas, Médico Ginecologista/Obstetra, Médico 
Pediatra, Médico Veterinário, Nutricionista, Dentista, Profissional de Educação Física, Professor, Professor de 
Educação Física, Professor de Inglês, Educador Infantil, Psicólogo, Assistente Administrativo, Químico, 
considerando o edital 143/2023, publicado em 11/10/2023, torna público o presente Edital de Resultado da 
Nota da Prova de Títulos como segue : 

 
 Art. I - Fica publicado o Edital de Notas da Prova de Títulos que pode ser alterado por força de RECURSOS.  
 Art. II - O Candidato que desejar interpor recursos contra o presente edital deverá fazê-lo no período de 16 e 17 
de novembro de 2023, acessando o seu ambiente disponível em: https://fadct.selecao.net.br/ com seu login e 
senha, aba “recursos” .  

 
 

 
 
 
 

Quatro Pontes-Pr., 14 de novembro  de 2023. 
 
 
 
 

João Inácio Laufer 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
CONCURSO PÚBLICO - 01/2023

ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PARCIAL

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001604 ANA CAROLINA MIYAHARA RIERA OBERMANN 5,00

0002505 CRISTIANE QUEIROZ FISCHER 2,50

0001458 CAROLINE NASCIMENTO DOS SANTOS 2,50

0001877 ANDERSON CORTARELLI GRACIANO 5,00

0001976 JAYME RODRIGUES BOUFLEUHER KRUM 0,00

0000423 KARINE BEATRIZ RACHOW 0,00

0000232 LEONARDO RAVEL TAUCHERT 0,00

0000731 BRUNA CAMILA ZASTROW 5,00

0002319 ADRIANA RECKTENWALD 0,00

0000063 CAROLINE PIRES DE SOUZA 5,00

0002035 DAVI JOSE NICARETTA BOUFLEUHER 5,00

0000115 RODRIGO MOREIRA DE ALVARENGA 5,00

0001539 CRISTELA MARTA SIEBERT 5,00

0000280 IONARA DRESCHER 0,00

0001588 JESSICA ALLIEVI RAIMUNDO 0,00

0001630 ELTON TERRE JUNIOR 2,50

0001170 CÉSAR LUIZ GEHRING 5,00

0000654 LEONARDO MARCATTI DA SILVA 0,00

0002207 ANE CAROLINE DA SILVA CAVALHEIRO 0,00

0001646 VANESSA DE SOUZA CAZARI POZZOLO 2,50

0000508 MANOEL PERES LAJARIN 0,00

0001591 LIANE RINTZEL 0,00

0002219 RAFAEL DE JESUS BASTOS 0,00

0000473 MATHEUS RAUBER HAMM 0,00

0000400 LUCAS LUAN TONELLI 0,00

0000583 GERSON LUIS PERIUS 2,50

0002014 KHRYSTIAN DA ROCHA PIRES 2,50

0000282 ELIAS DA COSTA FERREIRA 0,00

0000481 VALÉRIA SUCH DE MELO 0,00

0000706 JEAN HENRIQUE DRESCH 0,00

0001240 BRUNA SCHONING 0,00

0001155 SIBELE THUISE DE ALMEIDA 0,00

0000870 ADRIAN STURM KIST 0,00

0000952 GUSTAVO PECH DE SOUZA 0,00

0000074 DIANDRA KOTZ 0,00

0002211 ELIANE GRACIELA BIANCHESSI VIDAL 0,00

0002242 JONAS DE CARLI THIEL 0,00

0001280 BRUNO SUTANI 0,00

0002511 ANA CAMILA SCHNEIDER ROESLER 0,00

0001254 EDIANY MATHILDE ZIMMERMANN 0,00

0000614 JEAN FERNANDO PRACHEDES 0,00

0002010 DIRCEU VALDIR WEIZENMANN 0,00

0002138 SILVANA AMARILDA DE OLIVEIRA 0,00

0000990 ADRIANI BEATRIZ WEIRICH DOS SANTOS 0,00

0001066 PAULO CELSO DA SILVA 0,00

0001601 VILMAR GIEHL 0,00

0000204 ELIANE ROMANZIN 0,00

0000190 VITOR HUGO SOUZA 0,00

0001761 ANNA PAULA MALTAURO 0,00
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0000041 WILLIAM THOMAS DA SILVA DOS ANJOS 0,00

0000779 EVELYN CAROLINE DOS SANTOS 0,00

0000105 DANIELE BET 0,00

0002546 PATRICK CAMPOS TORRES DE OLIVEIRA 0,00

0001749 KELLE CRISTINE SHCRODER HOFFMANN 0,00

0002470 ELOIR BREMM JUNIOR 0,00

0001659 CRISTIELE RHODEN 0,00

0000014 VALQUIRIA BUCHE DE FREITAS 0,00

0002346 ELISANGELA MARGARETE LAMB 5,00

0000370 KATHIUCIA OTTO CARRION 0,00

0002290 ROBERTA LOHMANN 0,00

0001137 LETICIA FERREIRA DA SILVA PINTO 0,00

0001837 LUIS FERNANDO LOFH 0,00

0000381 DANIELA FERNANDA DEWES DE FREITAS 0,00

0001684 VANESSA LOPES SANTOS 0,00

0001564 ANDREIA OBERHERR 0,00

0001758 CLAUDIMAR DOUGLAS MULLER 0,00

0001555 VITÓRIA KALANA ROSSET 0,00

0002518 ARION GREGOLI SANTIN GONCALVES 0,00

0000581 MARCOS VINICIUS BRAMBILA 0,00

0001519 ANA PAULA SYPERRECK BOROSKE 0,00

0000295 CHEILA MARIA RIBEIRO SOARES KRUMENAUER 0,00

0000610 JANETE KINZLER 0,00

0002333 EDERSON ANDRE HUPPES 0,00

0001513 MARIA SALOME DA SILVA RIBEIRO 0,00

0001468 ALEXANDRE DE MARCH 0,00

0002381 MARY EVELYN SANTOS ALENCASTRO 0,00

0000086 AMANDA MILENA RODRIGUES 0,00

0000908 GABRIEL AUGUSTO LANGE 0,00

0000778 TAILINE ALINE VORPAGEL 0,00

0002493 FABIANA KASPER BRAND 0,00

0002527 JADY ANNE MATEUS 0,00

0000498 MATHEUS FELIPE ZANATTA 0,00

0002171 LIVIA GOZZER SCHMIDTKE 0,00

0001118 MARIA EDUARDA LONGO HECK 0,00

0002494 LUCAS HENRIQUE DIEDRICHS 0,00

0002072 SOLANGE FATIMA MALAGUTI 0,00

0002395 JULIANA INES HUPPES 0,00

0000863 DAIANE CRISTINE TOILLIER BIEGER 0,00

0002241 MARJORIE WEFORT THIEL 0,00

0001111 GUILHERME YOSHIO HIGASHIYAMA HASHIMOTO 0,00

0001497 BRUNA DE ARAJO HELMANN 0,00

0000570 GABRIEL DA ROSA DA CRUZ 0,00

0000197 BEATRIZ SCHEUFELE 0,00

0001551 FELIPE AUGUSTO SCHUTZE 0,00

0002008 EMILI BARBARA GERKE 0,00

0001566 DEISI ALESSANDRA SOCHTIG 0,00

0000476 IVETE NICHTERVITZ ADAMY 0,00

0002271 SILVANA LANGHORST JOAQUINA 0,00
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0002148 ROSILENE INS SCHMIDT DA COSTA 0,00

0000463 ALCENIA MAY 0,00

0000139 ROSELAINE HECKLER WEIMER 0,00

0001748 ANA LUIZA GRAFF 0,00

0002460 CARLA INS SCHOFFEN FEIL 0,00

0000555 GIOVANI LUCAS BOLLIS 0,00

0002103 GUILHERME DE BARROS MELO 0,00

0002300 JESSICA ADRIELI BLOCK 0,00

0001743 ANDRE HENRIQUE ROGALESKI SILVA 0,00

0001667 BRUNA FABRI DOS SANTOS 0,00

0002578 JENIFER ROCHA DA SILVA 0,00

0001624 HAIANA ASTRICH DUMKE TERRE 0,00

0000238 SUÉLYN CAROLINE WOHLEMBERG 0,00

0000876 KEILA CAROLINA SCHÖNWALD RÖSLER 0,00

0001900 MAIARA GABRIELA FREDRICH STEFFLER 0,00

0002525 PAULO MIGUEL DOS SANTOS FLORES 0,00

0000067 ADRIANA LEITE 0,00

0002157 EUSEBIO SIDNEI SACHSER 0,00

0002469 MAYARA KARINE KUHN 0,00

0002452 WANDERSON DA COSTA LUNELLI 0,00

0002065 ALINE CRISTINE DIERINGS MARSCHNER 0,00

0000266 SABRINA DOS SANTOS SILVA 0,00

0002264 NATIELI BEATRIZ SCHIEVELBEIN PESENTE 0,00

0002571 JULIA THAÍS WENDLAND ZASTROW 0,00

0001577 DAIANE SCHERER CHINI 0,00

0000949 JULIANE ZASTROW 0,00

0001663 JESSIKA ALINE BORTOLATO ARAUJO 0,00

0001769 MARIANA LETICIA ALBRECHT 0,00

0001694 TAUANE CAROLINE DAPPER ACOSTA 0,00

0002564 CARLOS HENRIQUE CELESTINO DE MELO DE LIMA 0,00

0000669 FRANCIELE KARINE BARCAROL GIACOMINI 2,50

0001717 ALBERTO GABRIEL DOS SANTOS 0,00

0001128 CAROLINE FRANCIELE DE OLIVEIRA 0,00

0000624 DAIANE REGINA DA SILVA ADAME 0,00

0002195 IVERSON HAVEROTH 0,00

0001415 VANESSA INES AMARAL RORIG 0,00

0000350 LOUISE MERGENER 0,00

0001286 GUILHERME EDUARDO WALTER 0,00

0001616 TAINARA BEATRIZ GEHRING DA SILVA 0,00

0001846 DAVID LUAN DE ANDRADE WOLFART 0,00

0001867 FABIO AUGUSTO GRANCE 0,00

0001124 BRUNA CAMILA SCHITZ 0,00

0001010 GEOVANA CRISTINA KUNS 0,00

0002439 BRUNA JUNGES 0,00

0001097 ALINE FERNANDA DEZORDI MEINERZ 0,00

0001912 CLEIDE PICHEK DE OLIVEIRA MACHADO 2,50

0001791 GABRIELA MILENA DORNER GARTNER 2,50

0001776 CRISTIANE GOLFETTO 0,00

0000290 CLEVERSON OLE DA SILVA 0,00

Página 3 de 16

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
CONCURSO PÚBLICO - 01/2023

ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PARCIAL

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002275 ALINE KOCHEM TORNQUIST 0,00

0000633 CHEILA BORCHERT 0,00

0000187 ELIAS JOSÉ ALVES 0,00

0000800 GISLAINE DELATRE DOS SANTOS BET 0,00

0001236 JONATHAN OSMAR RADTKE 0,00

0002324 ANIELE FABIANE GROSS FIORI 0,00

0002203 ADILSO JEFERSON GOMES MOREL 0,00

0000057 ALEXANDRO FERNANDES LISBOA 0,00

0000782 ALLAN DENIR SELKE 0,00

0000754 ELOISA MEINERZ DA SILVA 0,00

0001200 MARIA HELOISA CONRAT MINATTI 0,00

0001730 CAMILA EDUARDA DE SOUZA 0,00

0002313 SANDRA BEATRIZ SCHWEINBERGER 0,00

0001949 CHELLE OLIVEIRA REBOUAS 0,00

0000122 CLARICE CLECI BOES WAHLBRINCK 0,00

0001955 KAUE RODRIGO BURGES 0,00

0001734 KELI ADRIANE VORPAGEL 0,00

0002107 MARLEI BEATRIZ GENOVEI PREUSS 0,00

0000482 KATHELYN OSOWSKY 0,00

0000566 SUÉLI LETÍCIA DE SOUZA 0,00

0000150 DOUGLAS LUIZ SAUER 0,00

0001268 ANDRE JARDEL MAICA 0,00

0001035 EDIONES BRUNO DE LIMA SANTOS 0,00

0002328 VITOR DELANO WILHELMS 0,00

0002237 SARAH PATRICIA STELTTER 0,00

0002040 CARLINE SUELIN VOLKWEIS 0,00

0001762 CLAIRTON VOLNEI MULLER 0,00

0002190 EDUARDA BOUFLEUHER DA SILVA 0,00

0000283 SANDRA BATISTA RIBEIRO 0,00

0002134 ANA SOLANGE PAHL 0,00

0000869 VANESSA LIZZONI 0,00

0000027 ANE KAROLINY GAMBETTA 0,00

0002531 JULIANA BORCHERT 0,00

0002365 KELLY LUANA GOMES DA SILVA 0,00

0001071 MILENE MARIA RISSE 0,00

0000036 ROSELI MACHADO DA SILVA 0,00

0002247 ELIANA DOERNER 0,00

0001489 RUDIMAR NOETZOLD 0,00

0000382 ALINE ROBERTA KREIBICH BIEGER 0,00

0001396 LARISSA SOZO 0,00

0001775 PATRICIA BORELLI CHINI 0,00

0002243 JESSICA GRACIELI HARDT DURKS 0,00

0001175 VALMIR OTTO WICKERT 0,00

0001755 SHARON KAROLAYNE REBOUAS MARQUES 0,00

0002257 FERNANDA KARINE OHSE 0,00

0001871 DANIELE KERN PRASS 0,00

0001193 JOSIANE KARINE BOUFLEUR 0,00

0001046 DANIELA FÁTIMA HENRICHSEN 0,00

0001759 ANNA CLARA SOSSMEIER 0,00
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0000061 JOZIANE HASSE 0,00

0002143 ELISIO HAAS 0,00

0002369 FERNANDA JUNG 0,00

0002152 LUCIANI HELLMANN 0,00

0001641 GRASIELI CRIZIANE DA COSTA 0,00

0001163 ANDRESSA RIBEIRO PENTEADO SILVÉRIO 0,00

0001070 FABIANA TONDINI PEDRO 0,00

0001357 ELLEN TATIANE SCHKALEI 0,00

0002394 NICOLY ANDRESSA CANDIDO 0,00

0001944 MARTA KRINDGES HAWERROTH 0,00

0001542 NEIVA FREITAS 0,00

0002006 ADRIANA PEREIRA DE MORAES 0,00

0000620 ALESSANDRA RECKZIEGEL DA SILVA 0,00

0002515 ROSENEI AP HAHN TOMACZESKI 0,00

0001412 ROSELI ADRIANA PINATI 0,00

0002205 CLAIR REGINA STRENSKE 0,00

0002446 JAQUELINE KRINDGES 0,00

0002025 SUELEN PATRÍCIA EGER 0,00

0000028 ANNE JAINE CONTE DA ROSA 0,00

0002238 SELMA APARECIDA BURGINSKI 0,00

0001880 FRANCIELI SAUER 0,00

0001741 JESSICA ANDRIELI FREZA WINTER 0,00

0001908 DAYANA PAULA GRAFF 0,00

0001048 JULIANA ROCHA DA SILVA FRITZ 0,00

0001526 VALDIR EGER 0,00

0002123 LISERIO DAHMER BADE 0,00

0002154 THAIS CRISTINA REIDEL 0,00

0000183 ROSA MARIA SULZBACH 0,00

0000954 RITA DE CASSIA PERES 0,00

0000373 KELING SENGER WICKERT 0,00

0001040 ANDREIA DOS SANTOS DOMINGO 0,00

0001805 DANIELLA ALINE THOLKEN DEIMLING 0,00

0001998 LAIS STELA DEIMLING 0,00

0002267 DAIANE THAIS KRINDGES 0,00

0000072 SUÉLLEN GABRIELI SCHARDONG 0,00

0001638 CRISTIANE BAUMGART 0,00

0001007 MARLI ENGSTER 0,00

0001581 IONI SOLANGE PILTZ 0,00

0001936 GIOVANNA DE CASTRO KUHLER 0,00

0001852 LUANA CAMILE DIESEL HANSEL 0,00

0000459 TATIANE APARECIDA FELLIPPE 0,00

0001875 CRISLEI GONALVES PACHECO 0,00

0002504 ADRIANA ECKHARDT DOS SANTOS 0,00

0002311 EDINEI GEOVANE SCHERER 0,00

0002399 OSNILDE APARECIDA COMIN SCHEFFEL 0,00

0000374 SÔNIA FIGUEIRA RODRIGUES 0,00

0001103 JANAINA CORTE 0,00

0001063 CÍNTIA DIAS NICODEMO 0,00

0000310 FABIO BARBOSA GONÇALVES 0,00
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0002553 EDSON FERNANDO NERI 0,00

0001129 ELAINE CRISTINA DE ALEMIDA 0,00

0002119 MAIDI MARIA KUNZLER DE CARVALHO 0,00

0000289 RAFAEL DOS SANTOS 0,00

0002048 DJHONES VIAN 0,00

0002226 RODRIGO PEREIRA RESENDE 0,00

0001621 LUIZ GUSTAVO SCHUSTER 0,00

0001529 REGISSON LUIZ DA SILVA FILHO 0,00

0000945 SANDRA ALINE TARTARO 0,00

0000053 ANA CLAUDIA SERENISKI 0,00

0001331 THIAGO LUIZ LEISMANN 0,00

0001728 JONATHAN WEIRICH 0,00

0000272 WANESA GABRIEL DOS SANTOS 0,00

0000239 KATIUSSA TABATA GOIS ENZ 0,00

0000261 DAVID ALEX BADE 0,00

0001528 VIVIANE ADILLES MACHADO LEMOS 0,00

0002019 VANESSA FISCHER 0,00

0002372 CRISTIANE CAMILA GLUCKSBERG 0,00

0001475 ADRIANE STEINHEUSER 0,00

0001580 ALEXANDRE AUGUSTO ROHRER FACHI 0,00

0001337 VIVIANE PLETSCH 0,00

0000241 ANGELICA FAUSTO DA COSTA 0,00

0002501 TAUANA CAROLINE CONDE 0,00

0000365 VANDERSON APARECIDO DE SOUZA 0,00

0000509 GRACIELA LEÕES DA SILVA 0,00

0000698 WILSON COELHO NETO 0,00

0000152 MARA DANIELE GAMBETTA 0,00

0000795 JULIANA DE SOUZA SCHIBICHEWSKI PRIEBE 0,00

0000360 LEONARDO PAULO CAMPOS GONZAGA 0,00

0002458 DENILO RODRIGUES DE OLIVEIRA 0,00

0000084 LUCAS ROHRER ZIMMER 0,00

0000828 ADRIANA LOBATO DA COSTA 0,00

0000361 MARIANNA ABREU MANNA 0,00

0001779 KENDRA ALVES SCHWAMBACH 0,00

0000528 TAINÁ LUIZA SPIECKER 0,00

0000427 FELIPE KUHN LEÃO 0,00

0000006 LEONARDO LAMB 0,00

0002245 MARCELLO HENRIQUE SCHOSSLER DOS SANTOS 0,00

0001152 PEDRO HENRIQUE HAAG 0,00

0000446 ISABELLA RIOS DA SILVA ROSA 0,00

0002273 LETICIA LUIZE PROBST 0,00

0002552 MATEUS WILLIAM KOENIG 0,00

0000109 LENITA AMANDA HANAUER 0,00

0000721 LARISSA MARIA KIELING 0,00

0001347 EDUARDO FRANK BESKOW 0,00

0000449 SILMAX CORREIA BORGES 0,00

0000334 JACSON ALEXANDRE DA SILVA STRIEDER 0,00

0000097 EDUARDA BEILFUSS KREMER 0,00

0001224 FERNANDO BORGES ZWICKER 0,00
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0002015 ISABELA SCHROEDER BORGES 0,00

0002210 LUCAS HENRIQUE DA SILVA FINCKE 0,00

0000676 NICOLY WELTER 0,00

ASSISTENTE SOCIAL - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001349 ADRIEL JOSE DE QUADROS 10,00

0000170 ADRIANA KRUMMENAUER DE SOUZA 0,00

0000111 ANE CARINE GRIELEITOW 0,00

0001838 TRYCIA RAQUEL PEDRINI ROESLER PORT 2,50

0000059 ANGÉLICA BERGAMIN DE SOUZA 5,00

0000773 LAURA ISABEL SCHNEIDER 0,00

0000007 ERIK ROBERTO VICENTINI TEIXEIRA 0,00

0000817 MARIA LUIZA GOMES 0,00

0000120 ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 0,00

0001486 ALCIONE ALVES 0,00

0000942 BRUNA LARISSA DE OLIVEIRA 0,00

0000176 LUIZ CARLOS DE LIMA 0,00

0001918 SCHARLENI STREY 0,00

0000311 ALINI CRISTINI PEDRINI NEVES 0,00

0001000 BRUNA BEATRIZ OLIVEIRA RODRIGUES 0,00

CONTADOR - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001303 MARLICE WUTZKE FERNANDES DA SILVA 5,00

0000966 JÚLIO CÉSAR ZANFONATO 5,00

0001361 TIAGO RAMOS WOHLEMBERG 7,50

0002502 RANGEL DE SENA DOS SANTOS 0,00

0001403 FLÁVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO 0,00

0000677 NICOLY WELTER 0,00

0002509 LARA LUISA SANCHES KAUMO DE QUEIROZ DA SILVA 0,00

0001159 THAIS RISALVA KERKHOVEN LOURENÇO 0,00

0000953 MÁRCIO DE FREITAS 0,00

0002147 SUE LARA SEEFELD STANGARLIN 2,50

0002569 LUAN HENRIQUE KLEIN 0,00

0000264 NAYARA PRISCILA GUIMARÃES 2,50

0002539 PAULA FABIANE JONER 5,00

0001346 CLAUDIMAR DOUGLAS MULLER 0,00

0001686 EMILIO SEGOVIA NETO 5,00

0002441 KAMILA ELZER 0,00

0002131 FERNANDO BACKES 0,00

0000198 BEATRIZ SCHEUFELE 0,00

0000842 MILENE BRUCH 0,00

0002293 ADRIELI VIEIRA ALVES 0,00

0000670 FRANCIELE KARINE BARCAROL GIACOMINI 2,50

0000495 ALINE MAGDA BATISTA DA SILVA 0,00

0002485 VANDERLEIA BERWANGER 0,00

0002323 CRISTIANE DAIANA LENZ 0,00

0002339 ALEX JUNIOR SCHULZ MUNIZ 0,00
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0000728 SUÉLLEN GABRIELI SCHARDONG 0,00

0001187 SERGIO RODRIGUES DE ALMEIDA 0,00

DENTISTA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001962 RENATA KAORI PRITSCH 0,00

0000692 THAYNA NATHALLY PETRY DE PAULA 7,50

0000694 PHILLIPE COSTA SIQUEIRA 5,00

0002173 MARIA EDUARDA CARGNELUTTI 0,00

0000104 MICHELLI CRISTIANE FREITAG MACORIM 5,00

0001629 GABRIELA NATACHA MANTOVANI 5,00

0000850 DANIELLI DAVANSO DELEVATTI 10,00

0000701 ANNA KALLYNE EBERTS SEBASTIANY 2,50

0000851 CLAUDIA CAMILA PERUZZO LOPES 10,00

0002255 FRANCIELLY GRANVILLE 5,00

0000693 ALESANDRA THAINARA RIBEIRO 7,50

0000889 ANDREZA CRISTINA BONATTO 5,00

0000260 MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 5,00

0001239 MATHEUS CHAVES VERONEZZI 5,00

0001052 EDUARDO CESAR BRACHMANN VIDAL 0,00

0001993 WELLMA RIBEIRO DA SILVA 0,00

0001062 THAYNA CAROLINA ZENI BOTTEGA 5,00

0000464 BIANCA MARIA CERVO ROSSATO 5,00

0000910 ANDREA CRISTINA SCHNEIDER DE OLIVEIRA 2,50

0002139 KATIA MIHO TOIOHARA 2,50

0001891 BRUNA BARION WESOLOWSKI 2,50

0002068 DJENIFER ALINE HOESEL 0,00

0001662 INGRID VIEL DE FARIAS 5,00

0001333 LAIS PRADO JACOMINI 5,00

0000080 DÉBORA LAYS DA ROCHA 0,00

0001560 RODRIGO AURÉLIO VIEIRA CARMELO 2,50

0000337 POLYANA SMIDERLE 2,50

0001353 MARIA EDUARDA GOES 0,00

0001808 EDUARDO DE CARVALHO SOARES 0,00

0000551 ANA MARIA DA SILVA 0,00

0000268 GUSTAVO BARBOSA CORREA DE MORAIS 0,00

0001217 GABRIEL PITTA MORINHO 0,00

0000560 AFONSO ELIAS LERMEN 0,00

0001033 MARIANNA CRISTINA MOLONHA 0,00

0001552 CRISTIAN HANKE OHSE 0,00

0002183 HUMBERTO FRANCISCO BALLEN MONTEIRO 0,00

0000196 MILENA DE SOUZA MORAES 0,00

0002376 ALBERTO ANTONIO LORENCO 0,00

0002429 JOSE GABRIEL VOLTARELI PEREIRA 0,00

0000195 TAIS RAGASSON 0,00

ENFERMEIRO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000637 NELSON BRANDT 5,00
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0000596 LILIANE EMILIA BUGANÇA 0,00

0000664 LOUIZE CRISTINE ROSSI 0,00

0001044 ANA LUIZA GRENZEL 0,00

0001562 VINCIUS FREITAS BIEGER 0,00

0001664 ANGGIE GRACYELE DA SILVA MARTINS 0,00

0000944 BRUNA DA SILVA BELIN RAMOS 2,50

0002208 DANIEL ROBERTO DOS SANTOS 0,00

0000424 ANNE GABRIELLA PACITO MONTEIRO 5,00

0000946 BRUNO OLIVEIRA DA SILVA 0,00

0001970 ESTHEFANY SANCHES VICENTINO 0,00

0001319 TANIA PILETTI 0,00

0001592 DIONE MARCELO STASSUN SULZBACH 0,00

0002161 ARYADNE AIRYNE DA SILVA 0,00

0001344 EDIMAR DE MELO DA SILVA 0,00

0000791 MEGGY TASSYA HOFSTAETTER MALDANER 5,00

0002337 MARIANE REDMANN 0,00

0001681 MILENA DUMMER 0,00

0001739 LETICIA SCHMOELLER 0,00

0002033 FLAVIA LUZ BRANDALISE 0,00

0002111 PAMELA FERREIRA DE SOUZA 0,00

0002153 POLIANA LUANA BESEN 0,00

0001341 GENI SCHULZ 0,00

0000689 RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS 0,00

0002060 CELINARA CELMA STRINGHINI 0,00

0000647 JAILDO DA SILVA SANTOS 0,00

0000107 ANGELICA THAYANI DE OLIVEIRA CAETANO 5,00

0002338 FRANCIELE DA COSTA 0,00

0002178 JSSICA RODRIGUES DE JESUS DAVIES 0,00

0002212 ANDRESSA ZENAIDE HELMANN 0,00

0000154 MAYRA MYCHELLE NYLAND FERRONATTO 0,00

0000592 SAMYA FERREIRA STEPHANOVICHI 0,00

0001892 THAIS REGINA ASSMANN 0,00

0000135 UZEMIRE SANTOS DE OLIVEIRA 0,00

0001041 CRISTIANE SUELEN DOS SANTOS 0,00

0000935 THAIS HELENA HAUBENTTAL IMMIG 0,00

0001145 BRUNA MARIA LUIZ DA SILVA 0,00

ENGENHEIRO CIVIL - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002332 GIOVANI PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 0,00

0002214 CLAUDIA GIBBERT 2,50

0000235 LUCAS GAUTIER ALCANTRE MENANI 0,00

0000287 NICOLE SCHWEINBERGER BONA 0,00

0002498 GABRIEL BECKER DA CONCEICAO 0,00

0001425 JUAN ROGER BERVIAN SEGER 0,00

0000568 ADER BEZ FONTANA 0,00

0001750 MATHEUS FELIPE ALEXANDRE DILKIN 5,00

0002023 JHONATA BRUNO FUCKS 0,00

0002341 MANUELE REGINA HARNISCH 2,50
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0000881 MARCOS FERNANDO VIRISSIMO DE SOUZA SCHMIDT 0,00

0000777 JESSICA ALINE FINGER 5,00

0001894 ERIC NOGUEIRA PALOZI FARIA 0,00

0000301 BARBARA HOFSTAETTER 5,00

0000117 CAIO GRACO ROESLER 0,00

0001585 LUCAS LORENZATTO 0,00

0000497 PATRICIA ARIÉLI BARBIAN 0,00

0001957 TAMARA ZWEIGLE SCHIMANOSKI 0,00

FARMACÊUTICO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001953 SAMUEL LUIZ UTZIG 2,50

0001110 CAMILA ANGELICA GRIEP 0,00

0002557 DAYANE KAROLINE BORILLI 0,00

0001602 MAIRA ALANA HOLLMANN 2,50

0002308 LARISSA REJALA SCHAEFFER 0,00

0001078 LUIZA REGINA VOIGT 0,00

0000564 LUCAS SILVA E SOUZA FILHO 0,00

0002099 MICHAEL ERIKSON DE SOUZA TENORIO 10,00

0001376 EDUARDA LUISA SCHNEIDER ANDRZEJEWSKI 0,00

0001990 FELIPE ROGALESKI SILVA 0,00

0000387 ANDRESSA FATIMA DA SILVA ERNSEN 0,00

0001435 LUANA GABRIELA PEREIRA 0,00

0001109 ANA CLAUDIA SEYBOTH LIRIO WIDECK 2,50

0000248 KELY LUANA GOSENHEIMER 0,00

0000049 MICAELY FERNANDA GROSS 0,00

FISCAL DE OBRAS - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002013 MICHAEL DOS SANTOS SEIDENSTUCKER 0,00

0002216 CLAUDIA GIBBERT 2,50

0002342 MANUELE REGINA HARNISCH 2,50

0001060 ALANY CRISTINA ZIMMERMANN GRIEP 0,00

0001399 GERCICA CARARO 0,00

FISCAL DE TRIBUTOS - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000233 LEONARDO RAVEL TAUCHERT 0,00

0000347 ALINE DAIANE MUMBACH BALEST 5,00

0002411 MARCIO CHIMELLI DE JESUS 2,50

0001603 ANA CAROLINA MIYAHARA RIERA OBERMANN 5,00

0000369 KATHIUCIA OTTO CARRION 0,00

0000118 RODRIGO MOREIRA DE ALVARENGA 0,00

0002193 JEFERSON ALFREDO WENDLAND 0,00

0001432 LOUISE MERGENER 0,00

0002516 WILLIAN HELDER GEBAUER 5,00

0000297 CHEILA MARIA RIBEIRO SOARES KRUMENAUER 0,00

0001628 ORLANDO RAFAEL GOMES LEITE SERPA 0,00

0000447 SILMAX CORREIA BORGES 0,00
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ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PARCIAL

FISCAL DE TRIBUTOS - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002002 LARIANE FIORINI 0,00

0001532 WILLIAM VIDAL VICENTE DA SILVA 0,00

0001876 FABIO AUGUSTO GRANCE 0,00

0002316 SANDRA BEATRIZ SCHWEINBERGER 0,00

0000102 SANDRA SCHULKE 0,00

0002066 GABRIELA MILENA DORNER GARTNER 2,50

0000162 JONATHAN SCHNEIDER BARBOSA 0,00

0000753 ELOISA MEINERZ DA SILVA 5,00

0001910 CLEIDE PICHEK DE OLIVEIRA MACHADO 2,50

0001732 CAMILA EDUARDA DE SOUZA 0,00

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 16HS. - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001525 MARCO ANDRE REIS PINHEIRO 2,50

0001105 CHRISTOFER MORAE BALEN 5,00

0002145 EVANDRO TOLOTTI LEITE 5,00

0001313 ANDERSON DILLMANN GROTO 0,00

0002393 FERNANDA LUCENA DE CARVALHO 0,00

0002366 GABRIEL NEMETALA SAENZ DE ZUMARAN 0,00

0000386 THAIENE PINHEIRO STURM 0,00

0001364 VINICIUS BERNEGOZZI BESSA 0,00

0002503 FERNANDO EDUARDO BONATTO 0,00

0001057 ANA PAULA WEBER 0,00

0002428 ANDREA FABIOLA RICARDI BERTAO 0,00

0000536 BRUNA ORSO 0,00

0001524 GIOVANNA DIAS ESCARANTE 0,00

0001583 ARTHUR VIZZOTTO ZOLIN 2,50

0001540 HENRIQUE REIS NHEPES 0,00

0002198 THAYNA CRISTINE DE SOUZA 0,00

0002371 LILIAN CRISTINA MOURA COSTA 0,00

0000499 RODRIGO DANIEL ECKERT 0,00

0002548 MARINA ASSERMANN 0,00

0001027 MARIA AUGUSTA ANDREGUETTI 0,00

0000636 BIANCA LUIZA MELO DE ASSIS 2,50

0000667 BRUNO HENRIQUE PAZZA PEREIRA 0,00

0002373 NAILA CAROLINE ROSSO 0,00

0001538 MARCIA ETGETON 0,00

0002453 GABRIELA ENGERS LUNARDI 0,00

0001959 YOHANA VITORIA DE MATOS 0,00

0000486 ISANDRA CASTELLANOS BADELL 2,50

0001843 IVAN MAURICIO BATSCHKE 0,00

0002209 CAMILA PANKIEVICZ 0,00

0002164 JHONNY ROCHA DE OLIVEIRA 0,00

0002051 ALAN SIQUEIRA HONORATO 0,00

0001223 LUANA PRISCILA BAMBERG SCHNEIDER 0,00

0002409 CASSIANO CIECHOWICZ REMBOSKI 0,00

0000929 GIOVANNA KSZAN SIERAKOWSKI 0,00

0001188 ZELIO REIS NHEPES 0,00

0001274 LAISE MULLER KEMPFER 0,00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

ERRA  TA – EXTRATO DE CONTRATO N° 0015/2023
No número do contrato, publicados no órgão Ofi cial do Município, Jornal do Oeste, na data de 
14/11/2023, ONDE SE LÊ:
EXTRATO CONTRATO Nº 0015/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
LEIA-SE:
EXTRATO CONTRATO Nº 1259/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 079/2023
CONTRATADO: SIMAO ELIAS WOLF LTDA
ENDEREÇO: Rua Coronel Farrapo, nº 588, Sala 4 – Centro   CIDADE: Campos Novos           
ESTADO: Santa Catarina
OBJETO: Contratação da pessoa jurídica SIMAO ELIAS WOLF LTDA, inscrita sob o CNPJ: 
09.356.573/0001-27, situada na Rua Coronel Farrapo, nº588, Sala 4 - Centro - Campos Novos/SC 
- CEP: 89.620-000, representante exclusivo do violinista Simão Wolf para realização de shows nos 
dias 11 e 13 de dezembro, em alusão às festividades de Natal do Município de Toledo-PR. VALOR 
MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 85.000,00 oitenta e cinco mil reais).
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a efetiva entrega e emissão 
da nota fi scal/recibo. PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços se dará nos dias 11 e 13 
de dezembro de 2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) 
dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 1242/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e SIMAO ELIAS WOLF LTDA
OBJETO: Contratação da pessoa jurídica SIMAO ELIAS WOLF LTDA, inscrita sob o CNPJ: 
09.356.573/0001-27, situada na Rua Coronel Farrapo, nº588, Sala 4 - Centro - Campos Novos/SC 
- CEP: 89.620-000, representante exclusivo do violinista Simão Wolf para realização de shows nos 
dias 11 e 13 de dezembro, em alusão às festividades de Natal do Município de Toledo-PR. VALOR 
MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 85.000,00 oitenta e cinco mil reais). 
Contrato fi rmado em 13 de novembro de 2023, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 079/2023.

EXTRATO CONTRATO Nº 1241/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ENIRSON FERNANDO MACAGNAN
OBJETO: Contratação do profi ssional Professor ENIRSON FERNANDO MACAGNAN, inscrito sob 
o CPF 841.755.249-91, para realização de uma Palestra, no dia 06 de dezembro de 2023, com 
o tema “BOAS PRÁTICAS EM MINHA FUNÇÃO - COM MÚSICA AO VIVO” compreendendo a 
formação continuada a servidores do Município de Toledo-PR, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 
5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta reais). Contrato fi rmado em 14 de novembro de 2023, 
conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 078/2023.

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de palco, gerador de 
energia e banheiros químicos para utilização na Festa de Aniversário do Município de 
Formosa do Oeste/PR. DATA DE ABERTURA: 29/11/2023, às 09:00 horas. VALOR 
MÁXIMO: R$ 83.524,20, (oitenta e três mil quinhentos e vinte e quatro reais e vinte 
centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfi m dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

COMUNICADO DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 
(propostas do processo licitatório) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2023 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 009/2023 
OBJETO: CONCORRÊNCIA ONEROSA DE UM ESPAÇO NO COMPLEXO ESPORTIVO VANDERLEI GILMAR BAUM, PA-
RA O FUNCIONAMENO DE UMA LANCHONETE, UTILIZANDO PARA ISSO UM TRAILER OU SIMILAR, PARA CO-
MÉRCIO DE BEBIDAS, LANCHES/GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E/OU SUVENIRES, DE FORMA EXCLUSIVA NO COM-
PLEXO E DE UM CAMPO DE FUTEBOL SETE, EM GRAMA SINTÉTICA, PARA EXPLORAÇÃO DE LOCAÇÃO DE TEMPOS 
DE JOGOS. 
          A Comissão de Licitação comunica aos interessados que a sessão de abertura dos envelopes nº 02, concernente a pro-
posta de preços, será às 15:30 horas do dia 20 de Novembro de 2023, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Missal. 

                                                                                                      Missal/Pr, 14 de Novembro de 2023. 
               Adair Both                                                                         Angela Aparecida Jost Da Silva 
     Presidente da Comissão                                                                         Membro 

Daiane Hister Franz 
Membro 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023 

ADJUDICO E HOMOLOGO O OBJETO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO REALIZADO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, 
PARA EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO TÉCNICA E PREÇO, DO SEGUINTE OBJETO:       
LOTE OBJETO PROPONENTE NOTA 

ÚNICO 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO, COM-
PREENDENDO A CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, DISTRIBUI-
ÇÃO, VEICULAÇÃO E CONTROLE DE CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS E PUBLICITÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE MISSAL/PR. 

OLÉ - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
LTDA - EPP,  

CNPJ nº 03.979.287/0001-31 
99,955 

DE ACORDO COM O ITEM 12 DO EDITAL, A PROPONENTE SUPRACITADA OFERTOU OS SEGUINTES DESCONTOS: 
ESPECIFICAÇÃO DESCONTO CONCEDIDO 

A) PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS CUSTOS INTERNOS DA AGÊNCIA, BASEADO 
NA TABELA DO SINAPRO-PR EM VIGÊNCIA. DESCONTO DE 90% 

B) PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS HONORÁRIOS A SEREM COBRADOS DO 
CONTRATANTE, INCIDENTES SOBRE OS CUSTOS COMPROVADOS DE SERVIÇOS REALI-
ZADOS POR TERCEIROS. 
B1) EXCLUEM-SE CUSTOS REFERENTES À PRODUÇÃO DE PEÇAS E MATÉRIAS CUJA 
CONFECÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONE A LICITANTE O DESCONTO DE REMU-
NERAÇÃO DE AGÊNCIA CONCEDIDO PELOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO, CONFORME 
NORMAS-PADRÃO DA ATIVIDADE PUBLICITÁRIA DO CENP – CONSELHO EXECUTIVO 
DAS NORMAS PADRÃO. (HONORÁRIO EQUIVALENTE A 10%) 

DESCONTO DE 33,3% 

MISSAL (PR), 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 137/2023 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA LAVADORA DE ROUPAS E CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA REFORMA DE MESA E BAN-
COS DE MADEIRA, PARA A ESCOLA MUNICIPAL RENASCER. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 109, § 1 DA LEI nº8.666/93, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO 
EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
A. GONÇALVES FERREIRA EIRELI – ME, CNPJ Nº 10.744.667/0001-52 002 R$ 2.060,00 

DESERTO 001 ----- 
HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 

  MISSAL - PR, 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2023 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÓLEO DE SOJA, 

PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS E APAE DE MISSAL 
FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 

ODALAN TRANSPORTES E DISTRIBUIDORA LTDA-EPP 13.758.224/0001-09 643 R$ 6.000,00 
DURAÇÃO     12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
                     MERENDA ESCOLAR 
DATA          13 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº135/2023 
OBJETO LOCAÇÃO DE ENFEITES DE NATAL, A SEREM COLOCADOS NA PRAÇA EUGÊNIO SCHNEIDERS, PAÇO MUNICI-

PAL, AVENIDA DOM GERALDO SIGAUD, LAGO MUNICIPAL, TERMINAL TURÍSTICO VILA NATAL, COMUNIDADE 
DE VISTA ALEGRE, DISTRITO DE DOM ARMANDO E DISTRITO DE PORTÃO DO OCOÍ, PARA O NATAL LUZ 
2023, DE ACORDO COM O DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2023 

FORNECEDOR CNPJ Nº CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
JOÃO GREGÓRIO DE SOUZA NETTO LTDA-ME  72.074.396/0001-22 647 R$ 148.391,10 

DURAÇÃO      ATÉ DIA 08 DE JANEIRO DE 2024 
DOTAÇÕES     SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

EVENTOS OFICIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

                       03850 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
                       03850 EA 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
DATA            14 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

ADITIVO Nº03 - EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 515/2021 
LICITAÇÃO      TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2021 
PARTES       MUNICÍPIO DE MISSAL e DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

     OBJETO                        CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ DE ATOS OFICIAIS E DEMAIS MATÉRIAS DO INTERESSE DO MUNICÍPIO 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES 
VALOR                              R$ 15.000,00 
PRAZO DE EXECUÇÃO     12 (DOZE) MESES 
DATA                              14 DE NOVEMBO DE 2023 
 

 
 

 
 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 14/11/2023, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
REVOGAÇÃO DO CONTRATO Nº 081/2023 

CONTRATO N° 081/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2023 – 
PREGÃO N° 043/2023 - ELETRÔNICO. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE COBERTURA PARA PALCO EM BOX Q30 OU P300, com ART do 
fabricante, com duas águas, medindo 11 metros ou mais de frente, 10 metros de lateral e 6 
metros de altura, com abertura em lona vinil. Instalação e remoção inclusos. Será montado 
sobre o palco localizado na parte externa do Centro de Eventos, junto à praça de 
alimentação. Aluguel de 3 dias, a contar do dia 15/09/2023 a 17/09/2023. Deve estar 
instalado até as 17 horas do dia 15/09 e a retirada deve ser após as 20 horas do dia 17/09. - 
Em razão de o objeto não ter sido executado por interesse da Contratante, determino a 
revogação do Contrato Administrativo nº 081/2023 - Processo Administrativo nº 081/2023 – 
Pregão nº 043/2023 - Eletrônico, não implicando com isso sansões à contatada. - É a Decisão 
- Quatro Pontes, Estado do Paraná, 14 de novembro de 2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 094/2023 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada (Editora e Gráfica de Jornais – Órgão 
de Imprensa Escrita) para publicação e divulgação de atos oficiais do Poder Público do 
Município de Quatro Pontes, pagas por centímetros coluna, com circulação diária, com 
abrangência (área de cobertura), e na forma impressa, da qual obrigatoriamente deverão ser 
fornecidos no mínimo 7(sete) exemplares de cada edição - FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2023 – Art. 24, Inciso 
IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
QUATRO PONTES. - CONTRATADA: JORNAL DO OESTE. - VALOR TOTAL: R$ 26.500,00 
(vinte e seis mil e quinhentos reais).  -  PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, com 
início no dia 16 de novembro de 2023 e término no dia 15 de janeiro de 2024. - PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, com início no dia 16 de novembro de 2023 e término no dia 14 
de fevereiro de 2024. - Quatro Pontes, Estado do Paraná, 14 de novembro de 2023.  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/2023 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de um kit soprador térmico 36v 
+ 4baterias de 5.0 ah + carregador padrão Makita dub362z-kit, igual ou superior qualidade. 
- FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2023 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 054/2023 – Art. 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. - CONTRATADA: PRSOLDAS 
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. - VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).  -  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, com início no dia 16 de novembro de 2023 e 
término no dia 15 de dezembro de 2023. - PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, com 
início no dia 16 de novembro de 2023 e término no dia 15 de janeiro de 2024. - Quatro 
Pontes, Estado do Paraná, 14 de novembro de 2023.  
 

JOÃO INÁCIO LAUFER – Prefeito 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 001/2023 – EMPREGO PÚBLICO 

EDITAL 150/2023 

O Prefeito Municipal de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, II, da Constituição Federal e demais 
disposições atinentes à matéria considerando o edital nº 076/2023 e seguintes, que estabelece as instruções 
para realização de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, de provas e títulos para provimento do cargo de Médico 
Generalista Clinico Geral PMSF-1, regido pela CLT, Torna público o presente Edital  de Classificação Final como 
segue: 

Art. I - Fica publicado o Edital de Classificação Final, que pode ser alterado por força de RECURSOS.  

 Art. II - O Candidato que desejar interpor recursos contra o presente edital deverá fazê-lo no período de 16 e 
17 de novembro de 2023, acessando o seu ambiente disponível em: https://fadct.selecao.net.br/ com seu 
login e senha, aba “recursos” 

MÉDICO GENERALISTA CLINICO GERAL - PMSF1 - QUATRO PONTES 

INSCRIÇÃO NOME PDT PORT MAT CG CE Q1 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 
VAGA RESULTADO 

4 BRUNA FERNANDES 0,00 10,00 10,00 16,00 48,00 88,00 86,00 1º Classificado 

18 ARTHUR VIZZOTTO ZOLIN 2,50 6,00 10,00 18,00 48,00 85,00 86,00 2º Classificado 

27 THAIENE PINHEIRO STURM 0,00 8,00 8,00 18,00 48,00 87,00 84,50 3º Classificado 

6 BRUNA ORSO 0,00 4,00 8,00 14,00 52,00 90,00 84,00 4º Classificado 

8 GUSTAVO ANDRÉ PASQUALOTTO 0,00 8,00 10,00 20,00 48,00 80,00 83,00 5º Classificado 

5 CARLOS EMANUEL PIOVEZANI BRUSQUE 0,00 4,00 8,00 18,00 52,00 80,00 81,00 6º Classificado 

22 GABRIELA CAROLINE LAISMANN FELICETTI 0,00 4,00 10,00 12,00 44,00 85,00 77,50 7º Classificado 

19 LUAN GABRIEL PINTO 0,00 2,00 8,00 10,00 48,00 86,00 77,00 8º Classificado 

29 LILIAN CRISTINA MOURA COSTA 0,00 8,00 10,00 12,00 36,00 88,00 77,00 9º Classificado 

28 JEFERSON LUIS LIRIO 0,00 6,00 8,00 6,00 40,00 89,00 74,50 10º Classificado 

26 CLAUDIO CAMILO 0,00 6,00 6,00 12,00 36,00 87,00 73,50 11º Classificado 

30 LUANA VANESSA BASSO 0,00 2,00 10,00 14,00 48,00 60,00 67,00 12º Classificado 
 

Quatro Pontes-Pr., 14 de novembro de 2023. 

 

João Inácio Laufer 
Prefeito Municipal 

 

CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
CONCURSO PÚBLICO - 01/2023

ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PARCIAL

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 16HS. - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000915 LUIS RAFAEL PEREZ NARANJO 0,00

0001093 MARCOS VINICIUS DA COSTA BRITO 2,50

0002062 MARCOS KOITI MURAOKA 0,00

0000518 CARLOS EMANUEL PIOVEZANI BRUSQUE 0,00

0000519 BRUNA FERNANDES 0,00

0001963 ALFREDO INACIO WEILER 0,00

0000671 BRUNO VITORASSI TROMBINI 0,00

0001815 GABRIELA CAROLINE LAISMANN FELICETTI 0,00

0001711 CASSIO MARQUES PERLIN 0,00

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 20HS. - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001210 GUSTAVO HENRIQUE DE ANDRADE 0,00

0001158 PAULO RICARDO HEINEN 10,00

0002368 GABRIEL NEMETALA SAENZ DE ZUMARAN 0,00

0001104 CHRISTOFER MORAE BALEN 5,00

0001881 TARLLIZA ROMANNA NARDELLI 10,00

0002570 MARINA ASSERMANN 0,00

0001923 LUIZ ROBERTO DA COSTA GOMES 2,50

0000294 BRUNO HENRIQUE PAZZA PEREIRA 0,00

0002344 LUANY ALVES CONSALTER 0,00

0001480 CESAR KUHNEN 0,00

0001807 INGRID NASCIMENTO LIMA 0,00

0001544 HENRIQUE REIS NHEPES 0,00

0002466 EDUARDO AUGUSTO SCHUTZ 0,00

0000871 UELINGTON JACSON FONSECA DA COSTA 0,00

0000440 AMANDA RODRIGUES DE SOUZA 0,00

0001263 ROBSON EDNEY MARIANO NASCIMENTO E SILVA 10,00

0000914 LUIS RAFAEL PEREZ NARANJO 0,00

0002054 IANCA PYETRA DE ALMEIDA 0,00

0002181 GABRIELI ELISIE KUNS 0,00

0001710 RACHEL YUKIE TOYAMA 0,00

0000797 TIAGO LUCIETTO KRIELOW 0,00

0000632 PAULA CRISTINA CORRÊA 0,00

0001839 DELIS MARQUES GREGOSKI 0,00

0002124 MARCOS PAULO ALVES 0,00

0002423 SARA RUBECHINI MORAES 0,00

0001814 LEONARDO LUIS ARCEGO 0,00

0000976 EMMA PICHARDO LARA 2,50

0002063 ISANDRA CASTELLANOS BADELL 2,50

0001845 IVAN MAURICIO BATSCHKE 0,00

0002282 IASMIN CAMARGO CITON 0,00

0002463 EMANUELA KERKHOFF UTZIG 0,00

0001094 MARCOS VINICIUS DA COSTA BRITO 2,50

0002227 CAMILA VIDA VERDI 0,00

0000707 JOSE LUIZ OCHOA 0,00

0001556 VICTOR FAJARDO BORTOLI 0,00

0001092 ROSANA DE FATIMA NEZIO BRITO 2,50

0002402 CLEVERSON ANDRES ZINE 0,00
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ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PARCIAL

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 20HS. - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0001516 MARINA CHAVES ORBEN 0,00

0001593 RHAFAEL FERREIRA OCHOA 0,00

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 8HS. - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002053 DIEGO RONTANI TONSIC 2,50

0001083 HERCULINO LAFETÁ RABELLO NETTO 5,00

0002367 LETÍCIA CARVALHO NASCIMENTO SANTALHA 0,00

0001766 EVANDRO TOLOTTI LEITE 5,00

0001171 RODRIGO PIMENTEL SANTIAGO 5,00

0000898 PRISCILA ACCACIO CORREA 0,00

0001598 RAQUEL LAÍS KREUZ 0,00

0000702 JEAN CARLOS BROETTO BISINELLA 2,50

0000554 RODRIGO RODRIGUES FRITZ 5,00

0001056 LUCAS GHELLER MACHADO 0,00

0001610 FERNANDA MORAES 0,00

0001365 VINICIUS BERNEGOZZI BESSA 0,00

0002175 JHONNY ROCHA DE OLIVEIRA 0,00

0002202 JHONNY LEVINO SILVA MORAES 0,00

0001696 KAREN HIROMI CHUNG 0,00

0001312 ANDERSON DILLMANN GROTO 0,00

0002172 JOSE MATHIAS FRIEDRICH 0,00

0001018 IGOR DAL POZZO DA COSTA 0,00

0000501 DOUGLAS JOSÉ LONTRA ASSED CAIRES DE SOUZA 2,50

0000607 RAQUEL SIRASHIGUE 0,00

0001009 LETICIA SILVA BARROS 0,00

0000904 GABRIELE TAIRINE ANDREACCI 0,00

0001302 FELIPE ANTONIO PALLAURO 0,00

0002061 MARCOS KOITI MURAOKA 0,00

0001613 FERNANDO MARCOS ROSA MAIA GUERRA 0,00

0001618 RAUL SESCATO REZENDE PINTO 0,00

0000672 BRUNO VITORASSI TROMBINI 0,00

0000661 JOSÉ LINS DE ALMEIDA NETO 0,00

0000916 ALAN RICARDO NABARRETE 2,50

0000996 IAGO AUGUSTO FARIAS DE OLIVEIRA 0,00

0000699 ELAINE CRISTINA DAKA MOI 0,00

MÉDICO GINECOLOGISTA /OBSTETRA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002073 CLEYTON SAMPAIO BARBOSA 10,00

0000331 VIVIANE RICARDI MEDEIROS 2,50

0000911 GIDELZON JUNIOR ZAGONEL DA SILVA 0,00

0000404 AMANDIO JULIO GARCIA CRISTOVÃO SLUSARSKI 0,00

0000575 IAGO AUGUSTO FARIAS DE OLIVEIRA 0,00

0002521 MURIELY ROTTA OBATA 0,00

0000801 ARIADNE DE ALENCAR OLIVEIRA 0,00

MÉDICO PEDIATRA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
CONCURSO PÚBLICO - 01/2023

ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PARCIAL

MÉDICO PEDIATRA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000171 JANICE HOFFMANN 5,00

0000358 RODOLFO REBOLA DANIELLI 5,00

0002285 RAFAELA DAMBROS 0,00

0001457 GLAIDSAN MOREIRA DA SILVA MAIA 0,00

0000494 LARA FRANKEN CIUPAK 2,50

MÉDICO VETERINÁRIO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000243 RICARDO DAVI KLIEMANN 15,00

0001833 MARLUS LINÉCIO 10,00

0001422 MARLON DE SOUZA TOMAZONI 0,00

0002517 FERNANDA CHIARELLO 0,00

0000556 JACQUELINE MIDORI ONO 2,50

0002056 FERNANDA DANIELA FIGUR BISCHOFF 0,00

0001173 MARCIA MARINA BOSINI 0,00

0002137 THIAGO ALEXANDRE SIMON GENZ 0,00

0001518 CAMILA MUTELSTAD SMANIOTTO 0,00

0002156 JOAO VICTOR PUHL MARIA 0,00

0001960 FERNANDA ZANDONÁ DE OLIVEIRA 0,00

0001106 FELIPE ECHELMEIER NASCIMENTO 0,00

0000077 ANDERSON ADEMAR WALLOW 0,00

0000879 LUCAS YAN LAMB 0,00

0001865 MILENA LUIZE PASLAUSKI CERUTI 0,00

0001735 SARA DANIELA RISSE 5,00

0002447 ALINE FRANK 0,00

NUTRICIONISTA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002582 JULIA MARTINS DA SILVA 0,00

PROCURADOR JURÍDICO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0002100 FELIPE MARQUARDT SANTOS 5,00

0000119 EDUARDO MATEUS SOUZA ROVARIS 0,00

0002140 LUCKAS NORBERTO OBERMANN 5,00

0001935 ELOISE ALESSANDRA RODRIGUES 2,50

0001130 MARIANE KRAUSE 5,00

0000900 JOÃO EDUARDO DOS SANTOS 5,00

0001034 TATIANE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA CIGERZA 0,00

0002464 WILHREIM SPONHOLZ 0,00

0000697 CAMILA DE LIMA DIAS 2,50

0002217 LUAN VINICIUS KASPER ECKSTEIN 0,00

0001011 MATEUS DE OLIVEIRA MARTINS 2,50

0000853 THAINE MOSSULIN MENDES 5,00

0000304 JEFTER AUGUSTO MEDEIROS PEREIRA 0,00

0000746 LUIZ HENRIQUE KLEINIBING 0,00

0000913 LIANDRA KORALEWSKI 0,00

0001242 MAYRA TOMAZONI STONA 0,00

0000319 PRISCILA APARECIDA SILVA DA CRUZ 2,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
CONCURSO PÚBLICO - 01/2023

ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PARCIAL

PROCURADOR JURÍDICO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000174 KAUE FELIPE DE SOUZA CONTI 0,00

0000584 GERSON LUIS PERIUS 2,50

0001768 RAFAEL ANDREAS BERWANGER 0,00

0000257 GUSTAVO RAUBER PRASS 0,00

0000081 MARCO AURÉLIO GODOFREDO ARTMANN 0,00

0000951 GUSTAVO PECH DE SOUZA 0,00

0000432 ANDERSON KOHTS 5,00

0000011 LARISSA LOFFY 2,50

0002304 LUCIMARA FATIMA DE MACEDO SAVITRAZ 0,00

0002186 MAIARA APARECIDA PASSARIN 5,00

0000033 PATRICIA DAYANE MOESCH RIEDEL BECKER 0,00

0000230 OCTAVIO CORREA OLIVEIRA SCHIFFTER 2,50

0000807 PATRICIA LENINNE SANTOS SCHMIDT 0,00

0000678 IAN ANDRÉ STEIN MATTE 0,00

0002315 MYLENA DE SOUSA VAZ 0,00

0001030 BRUNO JOSE SMEK 0,00

0001727 MARCOS VINICIUS BERNAL BRANDÃO 0,00

0002306 LUIZ CESAR TAVARES KOPROWSKI 0,00

0001597 LUCAS DANIEL DA GRACA FERRAREZE 0,00

0002116 EMERSON KOCHEM 0,00

0000165 JOÃO VICTOR DE FREITAS GOUVEIA 0,00

0001716 DIEGO FELIPE KLAUCK 0,00

0001671 MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA BIRCK 0,00

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000493 DJEFERSON RODRIGUES FREITAS 2,50

0001813 ALISSON DA SILVA 2,50

0000956 DANIEL RODRIGUES FILHO 0,00

0001189 ANA MARIA BRAND 0,00

0001941 ANIELE DE OLIVEIRA PIPER 2,50

0001969 GUSTAVO HEEP 5,00

0000344 CAMILLA KURTZ MACIEL 0,00

0000173 PEDRO ALENCAR KLESZEZUK 0,00

0002451 JANAINA CRAVEIRO PEREIRA 5,00

0000357 ANDRESSA BOFF SOARES 0,00

0002532 CAROLINE KUNZLER 0,00

0001652 EDIVALDO DUARTE GULARTE 0,00

0001972 MIGUEL AUGUSTO KIRCHHEIM 0,00

0001680 MATEUS BIAZIN 0,00

0000590 JEFHERSON UBER BELLI 0,00

0002558 LUIS GUILHERME EGGERS 0,00

0000975 ANDREA SETSUKO FORTUNA TOMITA 0,00

PSICÓLOGO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000227 WILLIAN DAVI BUCHHOLZ 0,00

0001554 REGIS MALISZEWSKI DA SILVA 0,00

0001278 MILENA HARTMANN FRARE 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
CONCURSO PÚBLICO - 01/2023

ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PARCIAL

PSICÓLOGO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000426 HELOISA NATALIA LOVATO 0,00

0002468 BRUNA RIBEIRO FREIRE 0,00

0001952 ADRIANA MARIA HENZ MULLER 5,00

0001085 LUANA SAUER 0,00

0002418 ISABEL LETÍCIA SALVARO HERPICH 0,00

0001485 ANA PAULA KLEIN 0,00

0001916 TAMARA JOELMA KUNZLER RAMBO 0,00

0000704 ANDRESSA THAIS MALHER 2,50

0000924 GUILHERME AUGUSTO SCHEFFLER SEIDEL 0,00

QUÍMICO - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PDT

0000302 NAIHARA WACHTER 20,00

0001418 WILIAN ADRIEL LEICHTWEIS 0,00

0000617 CALISTO NONATO SILVA JUNIOR 0,00

0000878 JANETE TEREZINHA CHIMBIDA 5,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES
CONCURSO PÚBLICO - 01/2023

ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PARCIAL

EDUCADOR INFANTIL - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PT

0002042 ADRIANA PETRY 0,00

0002292 AGATHA FRAJUCA GODOI DE OLIVEIRA 0,00

0000903 ALICE RATKE 0,00

0000971 ALINE MARCELA ROSSI 5,00

0001378 AMANDA DINA BOECK DE ALMEIDA 2,50

0000285 ANA MARIA VAZ KREMER 2,50

0000958 ANA PAULA ARENA DE CABRERA 0,00

0000219 ANA PAULA NOE MARTINI 5,00

0002487 ANDRESSA MILENA DRESCH FEITEN 2,50

0001042 ANDRESSA SABRINE DALL OGLIO GEHLEN 5,00

0001827 ANELISA ADRIANE ALBRECHT REUS 5,00

0000076 ANGELA BETINA REMONTI 2,50

0001247 ARIELI HACHMANN SCHIEVELBEIN 2,50

0000435 BRUNA LETICIA DOS SANTOS 0,00

0001760 CAROL EDUARDA GUNTZEL 0,00

0001764 CAROLINE CARDOSO DE FRANCA 2,50

0000890 CHAIANE ALINE KASPER HIGASHIYAMA HASHIMOTO 2,50

0001800 CINTHIA THAUANA IAPP 0,00

0000884 DAINARA LORRANA PEREZ DE PAULA 0,00

0000398 DANIELA MEINL 0,00

0001535 DANIELLE ANDERLE 0,00

0001753 DEBORA FERNANDA BARBOZA 2,50

0002090 DEBORAH CAROLINE THOLKEN DEIMLING 0,00

0001379 DEISI CAROLINE GIACOMINI 0,00

0001834 DJULIA MICAELI PHILIPPSEN TOLEDO 0,00

0002360 ELAINE WUNSCH TRINDADE 0,00

0002030 ELISANGELA MARIA FUHR KROTH 2,50

0002007 EMANUELLY VITORIA DA SILVA MOHR 0,00

0002106 FRANCIELE APARECIDA BENEDITO DA SILVA BECKER 0,00

0002109 JORDANA REBECA BOLGENHAGEN 0,00

0000688 KAROLAIN CRISTINA MACHADO GUILLANTE 0,00

0001763 KATLEEN ANDRESSA HEEP 0,00

0000928 KAUANE FREITAS RAMOS 2,50

0001563 KELLI ELISANGELA KOLM 2,50

0001899 LETICIA GABRIELA UHRY 0,00

0002144 LETICIA GABRIELE ANKLAM 0,00

0001153 LÍGIA TAIS DE SOUZA VIEIRA 2,50

0002182 LILIAN CASSIANO DA SILVA 5,00

0001391 LOIDE APARECIDA DO AMARAL DA CUNHA 5,00

0002039 LUCAS AUGUSTO HOHENZE BOEHN 0,00

0001911 MARCIA BECKER ASSMANN 5,00

0001999 MARCIA DARLENE HASSE WRASSE 2,50

0002507 MARCIA SCHRODER FISCHER 0,00

0001812 MARCIANA JAQUELINE SCHULZ 0,00

0001481 MARIA DO SOCORRO PARNAIBA DE ANDRADE 5,00

0001098 MARIA EDUARDA DA SILVA SANTANA 0,00

0001252 MIRIAN ARLETE ALBRECHT 5,00

0001917 MONICA MARTINI 0,00

0000925 MONIQUE CAMINI PEREIRA 0,00
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ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PARCIAL

EDUCADOR INFANTIL - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PT

0002406 NAIARA GABRIELA SOARES 5,00

0002420 NIVALDA FERREIRA DE SOUZA PAULO 5,00

0000540 PAULA TAYANA SCHNORR 5,00

0000856 RANIELLI DAYANE ANSCHAU 5,00

0001819 RENATE ROHRER 5,00

0001204 ROSEMERI MEDIN PETRY 5,00

0001443 ROSILEI GIARETTA 5,00

0001438 SAMARA BUHL GONCALVES 0,00

0001643 SARA EMILY DA CRUZ DE CASTRO 2,50

0001611 SIRLENE MARIA BREMM KIST 5,00

0000621 TAIS MERTIN 0,00

0001473 TATIANA MAGALI BEIER FULBER 5,00

0002335 VANESSA LANGER AULER 0,00

0001861 VANESSA TEN CATEN SANDER 0,00

PROFESSOR - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PT

0000220 ANA PAULA NOE MARTINI 5,00

0001043 ANDRESSA SABRINE DALL OGLIO GEHLEN 5,00

0001595 ANELISA ADRIANE ALBRECHT REUS 5,00

0002506 CHAIANE ALINE KASPER HIGASHIYAMA HASHIMOTO 2,50

0002522 CLAUDETE MONTIPO 2,50

0000883 DAINARA LORRANA PEREZ DE PAULA 0,00

0000275 DANILO LEONARDO DE PAULA ROSA 2,50

0001380 DEISI CAROLINE GIACOMINI 0,00

0000313 DENISE TATIANI DORFSCHMIDT 2,50

0001939 DJULIA MICAELI PHILIPPSEN TOLEDO 0,00

0001931 EDIVANETE DE LUNA SBARDELATTI 5,00

0001080 EDUARDA LETÍCIA HANSEL 5,00

0002047 ELIETE GARCIA 5,00

0001887 ELISANGELA MARIA FUHR KROTH 2,50

0001072 ELIZANDRA OESTREICH SIVERIS 10,00

0002125 FABIANE MULLER 5,00

0001825 GIOVANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO 0,00

0001625 HAIANA ASTRICH DUMKE TERRE 2,50

0001823 ISABEL CAROLINE DA SILVA 0,00

0001488 IVANIA SCHEWE DA SILVA 5,00

0001967 JANETE CLAIR BECKER 5,00

0001653 JAQUELINE ENGELMANN 0,00

0001810 JENNIFER PAOLA VICINI SCHLICKMANN 7,50

0001559 JULIANA DA SILVA COSTA 2,50

0000492 KARINE MARIA WOLF 5,00

0001565 KELLI ELISANGELA KOLM 2,50

0001902 LETICIA GABRIELA UHRY 0,00

0000055 LIDIANE KARINA WENTZ 10,00

0002117 MARCIA DARLENE HASSE WRASSE 2,50

0002513 MARCIA SCHRODER FISCHER 0,00

0000968 MARGARETE LERMEN SCHEIBE 2,50

0001483 MARIA DO SOCORRO PARNAIBA DE ANDRADE 2,50

Página 2 de 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES

CONCURSO PÚBLICO - 01/2023
ORGANIZAÇÃO: FADCT

RESULTADO PARCIAL

PROFESSOR - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PT

0002530 MELODI SUELEN MACHAIEWSKI 2,50

0002277 MICHELE APARECIDA MARTINS 2,50

0001404 MIRIAN ARLETE ALBRECHT 5,00

0002078 MONIQUE CAMINI PEREIRA 0,00

0002166 MYLENA STRIEDER OLIVEIRO 5,00

0000188 NILZE MARIA TAIT HARTWIG 2,50

0000855 RANIELLI DAYANE ANSCHAU 5,00

0000338 REJANE EGGERS 5,00

0000126 RENATE ROHRER 5,00

0001442 ROSILEI GIARETTA 0,00

0000411 TAIS MERTIN 0,00

0001901 WERENA DENZER DE MATOS 0,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - QUATRO PONTES

INSCRIÇÃO NOME PT

0001249 GUSTAVO BARBOSA 0,00

0000806 GUSTAVO VINICUS MULLER 0,00

0001447 IRINEU ROBERTO SCHMIDTKE 2,50

0002449 JANAINA CRAVEIRO PEREIRA 0,00

0001926 KETLIN CATARINE BARBOSA 0,00

0000715 LUCAS EDUARDO MEDIN 0,00

0001738 MAICO JOAO BAMBERG TONELLI 5,00

0001640 PATRICIA BORGES ZWICKER 2,50

0001267 PATRÍCIA CRISTINE HOFFMANN FRANK 0,00

0000060 SIMONI DEPRÁ 2,50

0000428 SUSANA HAHN 2,50

0000598 VICTOR DOS SANTOS GARCIA 0,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS COM AS PROPOSTAS 
DE PREÇOS REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2023
A Comissão Permanente de Licitação constituída por: Fabiano Scuzziato, presidente, 
e membros Anderson Luiz Cupertini, Jairo Locatelli Lima e Viviane Kaghofer, desig-
nada pelas Portarias n° 14, 55, 67 e 197, de 2023, considerando a Classificação 
Técnica nº 2, de 6 de novembro de 2023, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município de Toledo do dia 7 de novembro de 2023, e não havendo interposição de 
recurso, convoca os licitantes para abertura dos invólucros com as propostas de 
preços para o dia 16 de novembro de 2023, as 14h30min, na sala de reuniões da 
Câmara Municipal de Toledo.
Comunica, assim que havendo interposição de recurso, referida reunião será adiada.
Toledo, 14 de novembro de 2023. - FABIANO SCUZZIATO - Presidente da Comis-
são

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – LEI 9.514/97 Nº 007/2023
MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO

João Vitor Martins Ferreira, Leiloeiro Público Oficial inscrito na JUCEPAR matrícula 21/331-
L, residente e domiciliado na Cidade de Londrina, PR, devidamente autorizado pela Credora 
Fiduciária BR Consórcios Administradora de Consórcios LTDA. e Suas Associadas, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Avenida Higienópolis, n° 2.400, na Cidade de Londrina, 
PR, CEP. 86050-000, inscrita no CNPJ sob o n° 14.723.388/0001-63, realizará através de Leilão 
Extrajudicial, a venda do bem imóvel abaixo discriminado, de propriedade dos Comitentes-
Vendedores:

LOTE 134 – UNIDADE RESIDENCIAL N° 03 (três), do CONDOMINIO RESIDENCIAL 
NOVO COOPAGRO, possui frente para a Rua Dr. Jorge Nunes, n° 963, pela qual tem acesso 
independente, sendo a terceira unidade da esquerda para a direita de quem da Rua olhar o 
condomínio, edificada sobre o Lote Urbano n° 08, com a área de 490,00m², da Quadra n° 638, do 
Loteamento Coopagro, localizada neste Município e Comarca de Toledo-PR, medindo 74,180m², 
ocupando no terreno a área de 74,180m², sendo-lhe reservada a área de 89,153m² de terreno 
para utilização exclusiva de jardim e quintal, localizada na frente, fundos e laterais da unidade e 
para vaga de garagem, na frente da unidade, possuindo uma área total de terreno de 163,333m², 
e correspondendo-lhe uma fração ideal no solo e nas partes comuns de 0,333, confrontando-
se: AO NORTE: Com o Lote Urbano n° 07; AO LESTE: Com a Rua Dr. Jorge Nunes; AO SUL: 
Com a Unidade Residencial n° 02; AO OESTE: Com o Lote Urbano n° 14. Obs.: REGISTRO 
ANTERIOR: R.6/M-40.951, em 27/07/2017 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Toledo, PR. Objeto da Matrícula n° 77.940, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Toledo, PR. 1ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 293.000,00 (Duzentos e noventa e três mil reais). 
2ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 173.504,00 (Cento e setenta e três mil, quinhentos e quatro 
reais). Condições de pagamento: À vista. Obs.: Imóvel ocupado por terceiros.

LOTE 135 – APARTAMENTO N° 34, localizado no 4º Pavimento do “CONDOMÍNIO NOVO 
FILADÉLFIA”, situado aos fundos do lado esquerdo de quem olhar da Rua Presidente Ranieri 
Mazzili n° 309, no Bairro Jardim Pancera, nesta Cidade e Comarca de Toledo-PR. Possui área 
total construída de 110,63m² (cento e dez metros e sessenta e três decímetros quadrados), sendo 
79,25m² de área privativa principal e 11,52m² de área privativa acessória (vaga de garagem), que 
totaliza a área privativa com 90,77m². Área de uso comum de 19,86m², correspondendo a uma 
fração ideal de solo e das partes comuns 0,07402605, equivalente a 37,00m² de área de terreno, 
confrontando-se: ao Norte: com área livre do condomínio e Lote Urbano n° 05; ao Sul: com área 
de uso comum do condomínio e área livre do condomínio; a Leste: apartamento n° 33 e área livre 
do condomínio; e a Oeste: com área livre do condomínio e Lote Urbano n° 11. É composto por 
hall, lavanderia, sala/cozinha, sacada, circulação, banheiro social, quarto, escritório e suíte. A vaga 
de garagem de uso exclusivo, destinada a unidade, é a vaga coberta n° 04, com 11,52m². Edifício 
construído sobre o Lote Urbano n° 10, da Quadra n° 900, com a área de 499,80m², situado no 
Loteamento Jardim Filadélfia, com as seguintes confrontações: Sul: com a Rua Presidente Ranieri 
Mazzili, numa extensão de 14,28 metros; Norte: com o Lote Urbano n° 05, numa extensão de 14,28 
metros; Leste: com o Lote Urbano n° 09, numa extensão de 35,0 metros; e Oeste: com o Lote 
Urbano n° 11, numa extensão de 35,0 metros. Obs.: REGISTRO ANTERIOR: R.3 da Matrícula 
n° 20.330, Livro 02 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, PR. Objeto 
da Matrícula n° 23.348, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, PR. 
1ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 375.000,00 (Trezentos e setenta e cinco mil reais). 2ª PRAÇA: 
Lance mínimo de R$ 287.168,00 (Duzentos e oitenta e sete mil, cento e sessenta e oito reais). 
Condições de pagamento: À vista. Obs.: Imóvel ocupado por terceiros.

DATA/HORÁRIO/LOCAL:
     1ª Praça: Início dia 20.11.2023 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 

17h00 do dia 20.11.2023.
     2ª Praça: Início dia 21.11.2023 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 

17h00 do dia 21.11.2023.
O leilão será realizado exclusivamente na forma eletrônico através do Portal 

www.agilizaleiloes.com.br - Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) 
os interessados deverão acessar previamente o portal eletrônico e fazer o seu cadastro, de forma 
inteiramente gratuita.

Consulte o Edital completo no site www.agilizaleiloes.com.br
Informações (43) 3878-7000

Rua Edwy Taques de Araújo, 1.300 – Vivendas do Arvoredo – Londrina – PR

NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – LEI 9.514/97
À DEVEDORA FIDUCIANTE, J. SALVADOR CONSTRUTORA LTDA. Na pessoa de seu 

representante, JUARI SALVADOR.
Em referência aos processos extrajudiciais de consolidação de propriedade fiduciária, que teve 
como objeto os imóveis:

UNIDADE RESIDENCIAL N° 03 (três), do CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVO COOPAGRO, 
possui frente para a Rua Dr. Jorge Nunes, n° 963, pela qual tem acesso independente, sendo a 
terceira unidade da esquerda para a direita de quem da Rua olhar o condomínio, edificada sobre o 
Lote Urbano n° 08, com a área de 490,00m², da Quadra n° 638, do Loteamento Coopagro, localizada 
neste Município e Comarca de Toledo-PR, medindo 74,180m², ocupando no terreno a área de 
74,180m², sendo-lhe reservada a área de 89,153m² de terreno para utilização exclusiva de jardim 
e quintal, localizada na frente, fundos e laterais da unidade e para vaga de garagem, na frente da 
unidade, possuindo uma área total de terreno de 163,333m², e correspondendo-lhe uma fração ideal 
no solo e nas partes comuns de 0,333, confrontando-se: AO NORTE: Com o Lote Urbano n° 07; AO 
LESTE: Com a Rua Dr. Jorge Nunes; AO SUL: Com a Unidade Residencial n° 02; AO OESTE: Com 
o Lote Urbano n° 14. Obs.: REGISTRO ANTERIOR: R.6/M-40.951, em 27/07/2017 do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, PR. Objeto da Matrícula n° 77.940, do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, PR.

APARTAMENTO N° 34, localizado no 4º Pavimento do “CONDOMÍNIO NOVO FILADÉLFIA”, 
situado aos fundos do lado esquerdo de quem olhar da Rua Presidente Ranieri Mazzili n° 309, no 
Bairro Jardim Pancera, nesta Cidade e Comarca de Toledo-PR. Possui área total construída de 
110,63m² (cento e dez metros e sessenta e três decímetros quadrados), sendo 79,25m² de área 
privativa principal e 11,52m² de área privativa acessória (vaga de garagem), que totaliza a área 
privativa com 90,77m². Área de uso comum de 19,86m², correspondendo a uma fração ideal de solo e 
das partes comuns 0,07402605, equivalente a 37,00m² de área de terreno, confrontando-se: ao Norte: 
com área livre do condomínio e Lote Urbano n° 05; ao Sul: com área de uso comum do condomínio 
e área livre do condomínio; a Leste: apartamento n° 33 e área livre do condomínio; e a Oeste: 
com área livre do condomínio e Lote Urbano n° 11. É composto por hall, lavanderia, sala/cozinha, 
sacada, circulação, banheiro social, quarto, escritório e suíte. A vaga de garagem de uso exclusivo, 
destinada a unidade, é a vaga coberta n° 04, com 11,52m². Edifício construído sobre o Lote Urbano 
n° 10, da Quadra n° 900, com a área de 499,80m², situado no Loteamento Jardim Filadélfia, com as 
seguintes confrontações: Sul: com a Rua Presidente Ranieri Mazzili, numa extensão de 14,28 metros; 
Norte: com o Lote Urbano n° 05, numa extensão de 14,28 metros; Leste: com o Lote Urbano n° 09, 
numa extensão de 35,0 metros; e Oeste: com o Lote Urbano n° 11, numa extensão de 35,0 metros. 
Obs.: REGISTRO ANTERIOR: R.3 da Matrícula n° 20.330, Livro 02 do 2º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo, PR. Objeto da Matrícula n° 23.348, do 2º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo, PR.

Vinculado aos Grupos e Cotas 5028/339 e 20000/250 e alienado fiduciariamente à 
BR CONSÓRCIOS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. E SUAS ASSOCIADAS, vimos 
informar que estaremos procedendo a venda dos referidos imóveis através de Leilão Público 
Extrajudicial, exclusivamente na forma eletrônico, através do Portal www.agilizaleiloes.com.br.

DATA/HORÁRIO/LOCAL:
     1ª Praça: Início dia 20.11.2023 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 

17h00 do dia 20.11.2023.
     2ª Praça: Início dia 21.11.2023 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 

17h00 do dia 21.11.2023.
Fica V.S.ª notificado(a) do presente Leilão acima descrito, podendo exercer o direito de preferência 
para adquirir os imóveis, nos termos do Art. 27 § 2º B da Lei 9.514/1997, incluído pela Lei 13.465/2017, 
devendo ainda acessar previamente o portal eletrônico www.agilizaleiloes.com.br e fazer o seu 
cadastro, de forma inteiramente gratuita.

Londrina, PR, 13 de novembro de 2023.

 
 

DECRETO 241/2023  

De 14 de novembro de 2023 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar de 
provável excesso no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 146.919,93 (Cento e Quarenta e Seis 
Mil, Novecentos e Dezenove Reais e Noventa e 
Três Centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1111/2022 de 14/12/2022. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 146.919,93 (Cento e Quarenta e Seis Mil, 

Novecentos e Dezenove Reais e Noventa e Três Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
04.001 DEPTO. DE ADM. MATERIAL E PATRIMÔNIO E REC. 

HUMANOS 
 

04.122.0003.2011 Manutenção do Departamento de Administração  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
441 00002-Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 20.000,00 
 SUBTOTAL 20.000,00 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  
26.782.0012.2109 Manutenção de Rede de Estradas Municipais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4581 00002-Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 46.919,93 
26.782.0012.2110 Recuperação de Equipamentos Rodoviários  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4621 00002-Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 25.000,00 
10.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0008.2118 Manutenção e Conservação de Vias Urbanas  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4841 00002-Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4861 00002-Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 35.000,00 
 SUBTOTAL 126.919,93 
 TOTAL 146.919,93 
  
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.2.4.1.50.0.1.00.00.
00.00.00 

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 

131.462,07 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.
00.00.00 

REDIMENTOS DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 15.457,86 

 TOTAL 146.919,93 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 14 de novembro 

de 2023. 
 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 
 

DECRETO 242/2023  

De 14 de novembro de 2023 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar de 
provável excesso no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 258.278,69 (Duzentos e Cinquenta e 
Oito Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e 
Sessenta e Nove Centavos) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1111/2022 de 14/12/2022. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar, 

no orçamento vigente, no valor de R$ 258.278,69 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil, Duzentos e 

Setenta e Oito Reais e Sessenta e Nove Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0008.1114 Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
4787 00501-Receitas de Alienações de Ativos 258.278,69 
 SUBTOTAL 258.278,69 
 TOTAL 258.278,69 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
2.2.1.3.01.0.1.01.00.
00.00.00 

ALIENAÇAO DE BENS MÓVEIS - VEÍCULOS E MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS 

258.278,69 

 TOTAL 258.278,69 
 

 

 

 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 14 de novembro 

de 2023. 
 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Aquisição de cestas de natal para distribuição aos servidores públicos do 
Município de Formosa do Oeste/PR, conforme Lei 1.049/2023. DATA DE ABERTU-
RA: 28/11/2023, às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 88.471,46, (oitenta e oito mil 
quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e seis centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 343/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº51/2023.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  OLMIR LUIS PECCIN;

Objeto: 
Aquisição de materiais (eletrônicos, uma bicicleta e camisetas) que irão
compor a premiação da campanha Santa Lúcia Quintal Limpo, aplicada
pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com o Decreto nº 276 de 12
de dezembro de 2022.

Valor: 
R$ 1.380,00 (Um Mil, Trezentos e Oitenta Reais).

Prazo de Execução: 24/11/2023.

Prazo de Vigência: 12/11/2024.

Data da Assinatura: 14/11/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 342/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº51/2023.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  FMH EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA;

Objeto: 
Aquisição de materiais (eletrônicos, uma bicicleta e camisetas) que irão
compor a premiação da campanha Santa Lúcia Quintal Limpo, aplicada
pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com o Decreto nº 276 de 12
de dezembro de 2022.

Valor: 
R$ 2.495,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais).

Prazo de Execução: 24/11/2023.

Prazo de Vigência: 12/11/2024.

Data da Assinatura: 14/11/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 341/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº51/2023.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  AFA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA;

Objeto: 
Aquisição de materiais (eletrônicos, uma bicicleta e camisetas) que irão
compor a premiação da campanha Santa Lúcia Quintal Limpo, aplicada
pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com o Decreto nº 276 de 12
de dezembro de 2022.

Valor: 
R$ 1.400,00 (Um Mil e Quatrocentos Reais).

Prazo de Execução: 24/11/2023.

Prazo de Vigência: 12/11/2024.

Data da Assinatura: 14/11/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
RESCISÃO PARCIAL – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 148/2023 - PE  N° 062/2023 
PARTES: K M FERREIRA PINTURAS LTDA 
Fica rescindido o item 07 – TINTA PARA PINTURA INTERNA ACRILÍCA SEMI BRILHO DE 1ª 
QUALIDADE BAIXO ODOR, SECAGEM RÁPIDA E EXCELENTE ACABAMENTO CORES BRANCO 
LATA DE 18 LITROS, DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM A DATA DE VALIDADE, da Ata de 
Registro de Preços supracitada. O Município dá por encerrada, a partir da publicação deste ato, toda 
e qualquer obrigação com a empresa ora contratada, no tocante ao item rescindido. Termo Rescisório 
firmado em 14 de novembro de 2023. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2023 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preços, tipo menor preço por item, com o 
seguinte objeto: contratação de empresa para realização e execução de serviços de mecânica 
pesada a serem utilizados nos veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à frota municipal, 
em atendimento as Secretarias Municipais. 
Valor máximo: R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais). 
Data da sessão: 30 de novembro de 2023. 
Horário: 14h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 16 de novembro de 2023. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 



QUARTA-FEIRA, 15 DE NOVEMBRO DE 2023
Edição 11.120 Publicações Legais14

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 378/2023 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
requerimento de exoneração de cargo protocolado sob n°.7.672/2023;  RESOLVE: Art. 1º - Rescindir, a pedido, a partir de 14 de novembro 
de 2023, o contrato de trabalho  de teste seletivo regido pelo edital n° 43/2022; 
Mat. Nome Cargo CPF 
3683 ROSELI FONSECA DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM 040.617.289-70 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 14 DE 
NOVEMBRO DE 2023. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se LUCAS PEDRON 
Secretário Municipal de Administração  
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 1168/2023 E 1169/2023 DO PREGÃO N° 162/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: MUNICÍPIO DE 
PALOTINA - CNPJ 51.708.053/0001-00; E AS EMPRESAS DETENTORAS PARTE SIGNATÁRIA, RESPECTICAMENTE: RL DE 
FREITAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ME CNPJ: 21.668.548/0001-84 NO VALOR DE R$147.900,00; RONALDO FURTUNA DOS 
SANTOS - EPP CNPJ: 34.039.550/0001-36 NO VALOR DE R$93.450,00.  - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REMOÇÃO, DESMONTAGEM, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E LIMPEZA, DOS 
PLAYGROUNDS INFANTIS INSTALADOS EM ESCOLAS, PRAÇAS E ESPAÇOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE PALOTINA. 
VIGÊNCIA: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, CONFORME TERMOS DO ARTIGO 6º DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 6.260/2007. PALOTINA, 14 DE NOVEMBRO 
DE 2023. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 1170/2023 DO PREGÃO N° 113/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: MUNICÍPIO DE PALOTINA - 
CNPJ 51.708.053/0001-00; E AS EMPRESAS DETENTORAS PARTE SIGNATÁRIA, RESPECTICAMENTE: PAULO CESAR MARIANI 
72449896953 CNPJ: 27.398.594/0001-97 NO VALOR DE R$53.025,00 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA MINISTRAR AULAS, CURSOS E 
OFICINAS PARA A COMUNIDADE PALOTINENSE E PARA OS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS, CONFORME 
OS PROGRAMAS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA NESTE MUNICIPIO. 
VIGÊNCIA: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VALIDADE DE até 30/09/2024, CONTADOS A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, CONFORME TERMOS DO ARTIGO 6º DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 6.260/2007. PALOTINA, 14 DE NOVEMBRO 
DE 2023. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA N.º 085/2023. MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA - TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE TESTES RAPIDO COVID 
AG KIT COM 20 TESTES. VALOR DE ABERTURA R$ 6.990,00. EDITAL COMPLETO ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS PARA RETIRADA, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA, DAS 8H 30MIN ÀS 11H 30MIN E DAS 
13H 30MIN ÀS 17H 30MIN, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, PELO SITE WWW.PALOTINA.PR.GOV.BR (SESSÃO EDITAIS 
OU NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA) OU SOLICITAÇÃO VIA E-MAIL DISPENSA@PALOTINA.PR.GOV.BR, E NO SITE 
WWW.BLL.ORG.BR PELO LINK BLL COMPRAS. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ AS 23H59MIN DO DIA 
20/11/2023 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: DAS 09H30MIN ÀS 10H00MIN DO DIA 21/11/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: 10H01MIN DO DIA 21 DE NOVEMBRO DO ANO DE 2023, NA PLATAFORMA ELETRÔNICA DE ABERTURA DE 
LICITAÇÕES, NO SITE WWW.BLL.ORG.BR PELO LINK BLL COMPRAS, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DISPENSA ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO - INTERNET, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. INFORMAÇÕES: FONE (44) 3649-7838, 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS E/OU DIRETAMENTE NA PLATAFORMA BLL. INFORMAÇÕES: FONE (44) 
3649-7821, DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS E/OU DIRETAMENTE NA PLATAFORMA BLL. PALOTINA, 14 DE 
NOVEMBRO DE 2023. 
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SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2023 
Venho por meio deste no uso de minhas atribuições legais, SUSPENDER pelo prazo Indeterminado o Pregão Eletrônico nº 173/2023, 
publicado em diário oficial do Paraná no dia 31/10/2023, na página 50, edição nº 11524, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE PALOTINA A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, devido à necessidade de analisar as impugnações manifestadas a presente licitação. Sendo que a assim que 
regularizada a situação, será publicada retificação com as devidas alterações e informações sobre nova data de abertura do certame. Palotina, 
14 de novembro de 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2023 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de Credenciamento para o Chamamento Público nº 006/2023 cujo objeto do 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE NAS 
ÁREAS DE: CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, 
CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA 
(SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PALOTINA. Aos 14 (quatorze) dias do mês de Novembro de 2023, às 11h00min (onze horas), reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações 
e Compras, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para recebimento de envelope contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação do 
Referido Chamamento para o credenciamento de profissional. Conforme Edital do Chamamento Público nº 006/2023, e seus anexos, a Agente de 
Contratação, Sra. Angela Aparecida de Couto Genero, abriu os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços, que após análise 
foram declarados aptos para credenciamento. Ficando assim credenciada a seguinte empresa por ordem de protocolo: 01 - Empresa C A CRUCCITTI 
PIMENTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº 50.634.908/0001-25 – Protocolo 7.296/2023 - dia 30/10/2023 – Credenciada para o seguinte item: 
1.0 – CLINICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO) – PRESENCIAL; Durante a análise de documentação verificou-se que a empresa credenciada não possui 
vínculo com o município. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA 006/2023 ESTA DISPONIVEL E ABERTO PARA 
NOVOS CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e 
admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 06/2023 é até o dia 10/05/2023, sendo que a data máxima para vigência dos 
contratos advindos deste processo é o dia 10/05/2024 sendo o prazo máximo de execução dos mesmos o dia 05/05/2024. Angela Aparecida de Couto 
Genero. Viviane Taisa dos Santos. Ariane Testi Erbano. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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DECRETO Nº 10.952 Cria e regulamenta a rede de atenção e proteção social e comissão coordenadora da rede de proteção e atenção social 
do Município de Palotina. CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 23, 11, 227 e 230 da Constituição Federal; CONSIDERANDO a Lei 
Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal no 13.431, de 04 de abril de 2017, que estabelece o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente vítima ou testemunha de violência; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que 
regulamenta a Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017; CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 8.116, de 16 de julho de 2021, que 
regulamenta Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017 no âmbito do Estado do Paraná; CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 
113, de 19 de abril de 2006, que dispõe sobre os parâmetros para a institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente (SGDCA); CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 169, de 13 de novembro de 2014, que dispõe sobre a 
proteção dos direitos de crianças e adolescentes em atendimento por órgãos e entidades do Sistema de Garantia de Direitos, em conformidade 
com a política nacional de atendimento da criança e do adolescente prevista nos arts. 86, 87, incisos l, lll, V e Vl e 88, da Lei Federal nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990;CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 213, de 20 de novembro de 2018, que dispõe sobre estratégias para o 
Enfrentamento da Violência Letal contra crianças e adolescentes;  CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10.741, de 10 de outubro de 
2003, que dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências; CONSIDERANDO o disposto nos arts. 5º, 26 e 27 da Lei Federal 
o 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com Deficiência; CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, que estabelece a notificação compulsória, no território 
nacional, do caso de violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde públicos ou privados; CONSIDERANDO a Lei nº 1.200, 
de 25 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; CONSIDERANDO a Lei no 
1.775, de 25 de março de 2011, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; CONSIDERANDO a Lei nº 1.774, de 25 
de março de 2011, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; CONSIDERANDO a Lei nº 2.744, de 23 de 
dezembro de 2021, que contém diretrizes gerais sobre a Política Municipal dos Direitos da Mulher; CONSIDERANDO que a intersetorialidade 
é um dos pilares para a efetivação das políticas públicas focadas na promoção, proteção e garantia de direitos; CONSIDERANDO que a 
Política de Assistência Social possui em sua natureza, o caráter articulador das demais políticas, no intuito de assegurar atendimento e proteção 
integral ao munícipe para enfrentamento e superação de situações de vulnerabilidade e risco social; CONSIDERANDO a necessidade de 
desenvolver um trabalho intersetorial e integrado para enfrentamento das violências contra a Criança e o Adolescente, a Pessoa com 
Deficiência, a Mulher e a Pessoa Idosa; O Prefeito de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 
88, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, que determina a realização de medidas executórias do Plano Diretor, não privativas de lei; 
DECRETA Art. 1º Fica criada e regulamentada a Rede de Atenção e Proteção Social de Palotina – PR e Comissão Coordenadora de Palotina 
– PR. Art. 2º A Rede de Atenção e Proteção Social de Palotina – PR, com base nas disposições legais, articula ações integradas, intersetoriais 
entre Serviços/instituições, para prevenir e intervir diante das situações de violação dos direitos de seus usuários.Art. 3º A Rede de Atenção e 
Proteção Social de Palotina - PR, tem caráter mediador, consultivo, articulador, preventivo e propositivo da promoção das políticas públicas 
voltadas a toda a população, objetivando preservar a garantia de direitos, atender adequadamente o público, implementar mecanismos de 
comunicação e formalizar fluxos de encaminhamentos.Parágrafo único. A organização da Rede está fundamentada em relações horizontais, 
dinâmicas e de múltiplos níveis e lideranças, sem hierarquia.Art. 4º A Rede de Atenção e Proteção Social de Palotina – PR será constituída 
pelos representantes das políticas e serviços, devendo cada órgão direcionar, através de ofício: 1 (um) titular e 1 (um) suplente na articulação de 
intervenções e monitoramento visando garantir os direitos de seus usuários:I – Política de Assistência Social: a) Serviços da Proteção Social 
Básica; b) Serviços da Proteção Social de Média e Alta Complexidade; c) Órgão Gestor da Assistência Social.II – Política de Saúde: a) 
Coordenação da Atenção Primária à Saúde;b) Coordenação da Vigilância Epidemiológica; c) Coordenação de Saúde Mental; d) Centro de 
Atendimento Psicossocial (CAPS).III - Política de Educação e Cultura:a) Educação infantil; b) Ensino Fundamental Séries Iniciais; c) Colégios 
Estaduais; IV – Política de Esporte; V – Política de Segurança Pública: a) Polícia Militar; b) Polícia Civil;VI – Conselho tutelar;VII – 
Organizações da Sociedade Civil; VIII – Espaços de Controle Social: a) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA); b) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDI); c) Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);d) Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD); e) Conselho Municipal de Saúde (CMS); f) Conselho Municipal de Educação 
(CME); g) Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM). Parágrafo Único. Os membros indicados serão nomeados por ato do 
Prefeito para o exercício da representação pelo período de dois anos, permitida a recondução por iguais e sucessivos períodos. Art. 5º São 
atribuições da Rede de Atenção e Proteção Social de Palotina - PR, por meio de sua Comissão Coordenadora: I - Reunir-se para análise, estudo 
e deliberações sobre casos específicos atinentes à atuação da Rede de Atenção e Proteção Social de Palotina-PR, em especial os casos que 
envolvam situações de risco e de vulnerabilidades; II - Abordar, de forma intersetorial e interdisciplinar, visando à prática de ações concretas 
para garantir a efetivação dos direitos; III - Articular e implementar, operacionalmente, ações a serem desenvolvidas nas instituições de ensino, 
entidades de atendimento e órgãos públicos;IV - Com base nos casos em questão, a Comissão Coordenadora deverá elaborar planejamentos 
estratégicos a curto, médio e longo prazo para a superação das vulnerabilidades e situações apresentadas; V - Estabelecer mecanismos de 
acompanhamento e avaliação das atividades programadas e das ações desenvolvidas no âmbito da Rede de Atenção e Proteção Social de 
Palotina – PR; eVI - Aprovar os Regimentos Internos de cada Núcleo Temático a partir do escopo que será disponibilizado pela Comissão 
Coordenadora. Art. 6º A Rede de Atenção e Proteção Social será composta por servidores que atuam nos diferentes serviços de atendimento à 
população do Município de Palotina, conforme Art. 4º deste Decreto, indicados por seus respectivos gestores, por meio de ofício, e terá sua 
estrutura constituída por:I – Plenária: composta por membros presentes, representantes dos órgãos governamentais e não governamentais que 
prestam serviço à população do município de Palotina;II – Comissão Coordenadora: composta por Coordenador(a), Vice-coordenador(a) e 
Secretário(a), também farão parte da Comissão Coordenadora os gestores municipais das políticas da Assistência Social, Saúde e Educação;III 
- Núcleos Temáticos: composta por Coordenador(a), Vice-coordenador(a) e Secretário(a). 1º A Comissão Coordenadora será indicada pelo 
chefe do poder executivo e o Secretário(a) será indicado(a) pela Comissão Coordenadora, exceto se tratando dos gestores municipais, estes 
serão os responsáveis por suas respectivas pastas.§2º O mandato da Comissão Coordenadora será de 2 (dois) anos, permitida recondução da 
mesma por iguais e sucessivos períodos. §3º O mandato dos gestores municipais estará sujeito a ocupação do cargo.Art. 7º A Comissão 
Coordenadora da Rede de Atenção e Proteção Social de Palotina – PR, com base nas disposições legais, articula ações integradas e 
intersetoriais entre os serviços/instituições, para prevenir e intervir diante das situações de violação dos direitos de seus usuários. Art. 8º A 
função de membro da Rede de Atenção e Proteção de Palotina - PR é considerada de interesse público relevante e não será remunerada, 
devendo o representante de cada serviço prestar informações sobre as respectivas demandas e encaminhamentos aos seus representados, 
garantindo assim a participação efetiva nas reuniões ordinárias, extraordinárias e de núcleos temáticos. Art. 9º A Rede de Atenção e 
Proteção de Palotina – PR deverá elaborar instrumentais que facilitem a comunicação, orientação e encaminhamentos realizados entre os 
serviços, respeitando os protocolos e fluxos internos de cada serviço. Art. 10. A Rede de Atenção e Proteção Social de Palotina – PR poderá a 
qualquer tempo elaborar, alterar ou extinguir seus instrumentais.Art. 11. Os instrumentais e/ou documentos serão discutidos e elaborados pela 
Comissão Coordenadora da Rede de Atenção e Proteção Social de Palotina - PR e deverão ser aprovados pela plenária. Parágrafo único. Será 
permitida a convocação dos demais membros da Rede para contribuir com o processo de análise dos instrumentos, sempre que se fizer 
necessário a Comissão Coordenadora poderá ser assessorada por empresa contratada de acordo com parâmetros estabelecidos pela Lei Federal 
14.133/2021. Art. 12. A Ficha de Referência e Contrarreferência é um instrumento de comunicação e encaminhamento, referendada pelos 
Conselhos Municipais, sendo vedada sua alteração sem prévia análise da Rede de Atenção e Proteção de Palotina - PR.Art. 13. Os protocolos e 
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fluxos da Rede são instrumentos de organização e padronização dos encaminhamentos entre os serviços de cada política, os quais poderão ser 
elaborados e/ou extintos conforme a demanda apresentada pela Rede de Atenção e Proteção de Palotina - PR.Art. 14. Os protocolos serão 
apresentados com as devidas descrições de cada processo, com fluxograma, quando necessário. Art. 15. As reuniões da Rede de Atenção e 
Proteção de Palotina - PR acontecerão ordinariamente 1 (uma) vez ao mês e acontecerão extraordinariamente sempre que se fizer necessário. 
Art. 16. Informações como dia, horário, local e forma de convocação serão regulamentadas através de Regimento Interno, este deverá ser 
elaborado pela Comissão Coordenadora.  Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo 
De Carli”, Em 13 de novembro de 2023. Felipe Zago Prefeito Municipal em Exercício Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário 
Municipal de Administração 
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LEI Nº 6.575 Altera o número de vagas para o cargo de provimento efetivo de Escriturário, modifica o anexo I da Lei 1096/1992 
e dá outras providências. A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: Art. 1º - Fica aumentado o número de vagas para o cargo de provimento efetivo de Escriturário conforme tabela abaixo: 

Cargo Nº de vagas atual Incremento  Nº de vagas total  
Escriturário 31 03 34 

Art. 2º - Em razão da alteração promovida pelo artigo anterior fica alterado o anexo I da Lei 1096/1992 – Plano de Carreira dos 
Servidores Públicos, que passa a vigorar na forma desta lei. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal 
“Luiz Ângelo De Carli”, Em, 14 de novembro de 2023. Felipe Zago Prefeito em Exercício Registre-se e Publique-se Lucas Pedron 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 10.959 Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 10.951, de 13 de novembro de 2023.  O Prefeito do Município de Palotina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, observado o Art. 88, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; D E C R E T A: CAPÍTULO I 
DO OBJETIVO Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 10.951, de 13 de novembro de 2023, tendo em vista que houve sua publicação em 
duplicidade ao que consta no Decreto nº 10.949, de 13 de novembro de 2023. Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto nº 10.951, de 13 de novembro de 2023. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em 14 de novembro de 2023. 
Felipe Zago Prefeito em Exercício Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 10.958 Estabelece normas gerais para realização do censo previdenciário dos servidores públicos titulares de cargos efetivos, 
ativos, aposentados e pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palotina.O Prefeito de Palotina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 88, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, que determina a realização de 
medidas executórias do Plano Diretor, não privativas de lei; DECRETA Art. 1º Fica instituído o Censo Previdenciário Cadastral dos 
segurados do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Palotina, com finalidade de criação, atualização e consolidação do 
Cadastro Nacional de Informações Sociais dos Regimes Próprios de Previdência Social, a ser realizado periodicamente em prazo não superior à 
cinco anos.§ 1º O Censo Previdenciário é de caráter obrigatório para todos os servidores públicos, titulares de cargo efetivo, ativos, 
aposentados e pensionistas municipais.§ 2º O servidor municipal, obrigatoriamente, prestará informações quando solicitado, mesmo em 
licença, afastamento ou quando, por qualquer motivo, esteja ausente de suas atividades.Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração e o 
Conselho de Administração do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores de Palotina - FAPEN serão responsáveis por: I - organizar, 
implantar e gerenciar a programação das atividades do Censo Cadastral; II – fiscalizar a execução do censo cadastral, na hipótese de realização 
por intermédio de pessoa jurídica diversa da Administração Pública Municipal; III – transmitir os dados para o Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS/RPPS. Art. 3º O período de realização do Censo Previdenciário e seu respectivo período de realização serão 
definidos através de edital. Art. 4º O Censo Previdenciário será precedido de ampla divulgação na mídia impressa, radiofônica e eletrônica e 
redes sociais da Administração Municipal, além do Sindicato dos Servidores Públicos de Palotina e do Sindicato dos Professores Municipais de 
Palotina.Art. 5º O Secretário Municipal de Administração estabelecerá, mediante ato regulamentar, normas especiais e procedimentos 
operacionais necessários à efetivação do Censo Cadastral de que trata o artigo 1º deste Decreto. § 1º São consideradas normas especiais e 
procedimentos operacionais necessários ao Censo Cadastral, ações como a definição da documentação, fixação de datas, horários e locais para 
o comparecimento dos servidores efetivo-ativos detentores de cargo efetivo e aposentados, em comum acordo com a empresa contratada pelo 
Ministério da Previdência Social para a execução do serviço.§ 2º Os servidores públicos titulares de cargo efetivo, ativos, aposentados e 
pensionistas, deverão apresentara documentação dos seus dependentes previdenciários, quando houver, durante a execução do Censo 
Previdenciário Cadastral.§ 3º Não serão recadastrados os servidores que apresentarem documentação incompleta ou em desacordo com as 
normas fixadas pela Portaria a ser publicada pela Secretaria Municipal de Administração.Art. 6º O censo é de caráter obrigatório e pessoal, 
devendo o servidor titular de cargo efetivo, ativo, aposentado ou pensionista comparecer pessoalmente no horário e local, portando toda a 
documentação exigida no ato convocatório a ser publicado pela Secretaria Municipal de Administração. § 1º O servidor ativo, aposentado 
e pensionista a ser recenseado, que não comparecer para realizar o censo de atualização cadastral terá o pagamento de sua remuneração, 
proventos ou pensão bloqueados a partir do mês imediatamente posterior a conclusão do censo, ficando seu restabelecimento condicionado ao 
comparecimento à unidade gestora do RPPS para sua regularização.§ 2º O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento 
imediatamente posterior a do mês em que houve o recenseamento, assim como deverá ser incluso nesta folha o pagamento da diferença 
bloqueada.§ 3º O descumprimento injustificado na participação do censo previdenciário importará em falta funcional nos termos do disposto no 
Estatuto do Servidor Público de Palotina com a competente abertura de Processo Administrativo Disciplinar.§ 4º O servidor ativo, aposentado e 
pensionista a ser recenseado que se encontra incapacitado para comparecer ou se locomover até o local do censo, poderá se fazer representar 
por procurador legal junto ao atendimento especializado do ente federativo, para agendamento da visita in loco,informando o endereço 
completo com ponto de referência, para realização do censo.§ 5º Nos casos em que não for possível a realização do visita in loco, desde que 
devidamente fundamentado, o procedimento poderá ser realizado mediante utilização de recursos audiovisuais.Art. 7º O servidor público 
titular de cargo efetivo, ativo, aposentado, e pensionista que se encontrar no exterior deverá encaminhar à unidade gestora do RPPS do 
Município, além da documentação exigida na Portaria conforme o caso, declaração de vida emitida por consulado ou embaixada brasileira no 
país em que se encontra. Art. 8º O Censo Previdenciário Cadastral será desenvolvido sob as seguintes diretrizes: I - Integração de sistemas e 
bases de dados; II - Disponibilização da base de dados para impostação nos sistemas de folha de pagamento para cada órgão e poder 
autônomo;III - Melhoria da qualidade dos dados dos segurados, objetivando avaliação atuarial mais efetiva e maior celeridades nos processos 
de concessão de benefícios.IV - Base de dados cadastrais atualizadas para cumprimento de demais obrigações legais quanto a documentação e 
dados dos servidores.V - Melhoria da qualidade dos dados dos segurados do RPPS do Município de Palotina, objetivando a efetivação de 
avaliação atuarial consistente e a garantia na agilidade da concessão de aposentadoria e pensão.VI - Atenção a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais, solicitando os dados necessários para o Recenseamento Previdenciário e para Gestão de Pessoal pelos Recursos Humanos, com 
operacionalização segura dos sistemas de tecnologia de informação empregados no censo previdenciário.Art. 9º Fica o Secretário Municipal de 
Administração autorizado a expedir os atos normativos complementares, que venham a ser necessários à plena execução deste Decreto.Art. 10. 
O público alvo a ser recenseado é responsável pela veracidade das informações prestadas, ficando sujeito a responsabilização penal e 
administrativa na hipótese de, deliberadamente, omitir ou prestar informações falsas, incorretas ou incompletas.Art. 11. O custeio da realização 
do Censo Previdenciário, no que couber, será devidamente consignado em dotação orçamentária específica.Art. 12. Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em 13 de novembro de 2023. 
Felipe Zago Prefeito em Exercício Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº  10.957 Institui o Comitê de Assessoramento de Previdência Complementar - CAPC, no âmbito do Município de Palotina, e dá 
outras providências. CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de dezembro de 2019; CONSIDERANDO a Lei 
Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, que dispõe sobre a relação entre a União, Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas 
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras entidades fechadas de previdência complementar; CONSIDERANDO a Lei 
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar; CONSIDERANDO a Lei nº 5.805, de 03 
de Setembro de 2021, que institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do município de Palotina; O Prefeito de Palotina, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 88, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, que determina a realização de 
medidas executórias do Plano Diretor, não privativas de lei; DECRETA Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Palotina, o Comitê 
de Assessoramento de Previdência Complementar - CAPC, vinculado à Secretaria Municipal de Administração. Art. 2º Compete ao CAPC:I - 
acompanhar a gestão dos planos de previdência complementar; II - acompanhar os resultados do plano de benefícios oferecido pela Entidade 
Fechada de Previdência Complementar contratada pelo município de Palotina; III - recomendar a transferência de gerenciamento; IV - 
manifestar-se sobre alterações no regulamento do plano; e V - desenvolver outras atribuições e responsabilidades estabelecidas na legislação 
vigente. Art. 3º O CAPC terá composição máxima de 4 (quatro) membros e será paritária entre representantes dos participantes e assistidos, e 
do patrocinador, cabendo a este último a indicação do seu presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. Art. 4º O CAPC será 
constituído por servidores que preencham os seguintes requisitos: I - Não tenham sofrido condenação criminal transitado em julgado; II - Não 
tenham sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social ou como servidor público, de natureza grave; III - 
Formação superior completa, preferencialmente nas áreas de administração, gestão, contabilidade, economia, ciências atuarias, finanças ou 
direito; IV - Experiência profissional comprovada, preferencialmente nas áreas de administração, gestão, contabilidade, economia, atuária, 
finanças, jurídica, fiscalização ou auditoria;  V - detiveram conhecimentos de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional - SFN e de 
mercado de capitais, comprovado por certificação emitida por entidade autorizada. Art. 5º Os representantes dos participantes serão 
preferencialmente escolhidos entre servidores efetivos e participantes do plano.§ 1º A escolha dos representantes dos participantes se dará por 
meio da apresentação de currículos pelos interessados, desde que preenchidos todos os requisitos exigidos no art. 4º deste Decreto, devendo 
recair a escolha sobre aquele com maior tempo de experiência profissional, preferencialmente exercido nas áreas previdenciárias ou de 
mercado de capitais. § 2º Caberá à Secretaria Municipal de Administração proceder o levantamento dos interessados, realizar o processo de 
apuração e elaboração de relatório final, justificando a escolha dos representantes para indicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal.Art. 
6º Caberá à CAPC a organização de seus trabalhos, como também a realização de reunião com periodicidade mínima mensal, com vistas à:I - 
emitir relatório trimestral de acompanhamento da gestão do plano de benefícios oferecido pela Entidade Fechada de Previdência Complementar 
contratada pelo Município com envio ao titular da SEMAD; e II - emitir relatório anual a ser encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal. 
Art. 7º As reuniões ordinárias e extraordinárias do CAPC poderão ocorrer de forma presencial ou por vídeo conferência, devendo os membros 
do CAPC exercer suas atribuições no Comitê, sem prejuízo do regular desenvolvimento das atividades de seu cargo efetivo.Art. 8º Os 
membros do CAPC terão mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondução, desde que atendidos todos os requisitos estabelecidos no art. 4º 
deste Decreto.§ 1º Os membros do CAPC poderão ser substituídos, no curso do mandato, nos casos de: I - renúncia;  II - decisão judicial 
transitada em julgado; e III - decisão definitiva em processo administrativo disciplinar. Art. 9º A participação nas atividades do Comitê é 
considerada serviço público relevante, vedada a remuneração a qualquer título, de seus integrantes e eventuais convidados. Art. 10. Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em 13 de novembro de 2023. Felipe Zago 
Prefeito em Exercício Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 377/2023 O Prefeito Municipal em exercício de Palotina,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, observando as 
normas contidas na Lei Orgânica do Município e Lei 2.727/2011 – Estrutura Administrativa e demais normas em vigor, RESOLVE: Art. 1º – 
Nomear, com fundamento no artigo 88, inciso VII da Lei Orgânica e Lei nº 2.727/2011 – Estrutura Administrativa do Município, a servidora: 
Ivandra Cristina Zanin Weber, brasileira, CPF 906.021.379-34, RG nº 5.625.428-5 SSP/Pr, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete 
da Secretaria de Finanças,  para ocupar interinamente o cargo de Secretária Municipal de Finanças no período de 12 de novembro de 2023 a 26 
de novembro de 2023, com os reflexos financeiros correspondentes. Parágrafo único – A servidora de que trata este artigo permanecerá afastada 
das funções de chefe de gabinete durante todo o período em que estiver atuando como interina na pasta da Secretaria de Finanças. Art. 2º. – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 14 de novembro de 2023. Felipe Zago Prefeito em 
exercício Registre e Publique Lucas Pedron   Secretário Mun. de Administração 
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na aba “Mural de Licitações”.

“OS LOTES 0
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”.

–

na aba “Mural de Licitações”.
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